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SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR , CNPJ n°. 95.640.736/0001-30, torna público que requereu junto ao IAT 
– Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificado – LAS, para  a Revitalização da Orla do Balneário Porto 
Figueira, sito lote nº 86-A parte do lote 86 da gleba 08- Remanescente-2-B, da Gleba Chácara Vila Alta, do Núcleo Rio 
do Veado, Município de Alto Paraíso  - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA N º 012-2020
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompida.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 15 (quinze) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 391/2019, ao 
servidor ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS, portador da CI/RG nº 5.876.752-2, ocupante do cargo de Provimento 
em comissão de DIRETOR DE CONTROLADORIA, lotado na SECRETARIA GABINETE DO PREFEITO, com o 
período de aquisição de 26/03/2018 a 25/03/2019, com fruição em 11/10/2019 a 30/10/2019, conforme Portaria de nº 
372/2019, para serem gozadas no período de 30/01/2020 a 13/02/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (TRINTA) dias do mês 
de janeiro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 013/2020.
SÚMULA: Designa servidora para exercer a função de Orientadora no Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) 
– Bichinho da Maçã.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora, CRISTIANE CRISTINA SILVA AUGUSTO, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, 
portadora da cédula de identidade nº 7.309.880-7, para exercer a função de ORIENTADORA do CENTRO Municipal 
de Educação Infantil (CMEI) Bichinho da Maçã, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2020.
Art. 2° - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o cargo ocupado, sobre classes 
e níveis que se encontra, a partir de 01 de fevereiro de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de janeiro 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N º 012-2020
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompida.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Conceder 15 (quinze) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 391/2019, ao 
servidor ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS, portador da CI/RG nº 5.876.752-2, ocupante do cargo de Provimento 
em comissão de DIRETOR DE CONTROLADORIA, lotado na SECRETARIA GABINETE DO PREFEITO, com o 
período de aquisição de 26/03/2018 a 25/03/2019, com fruição em 11/10/2019 a 30/10/2019, conforme Portaria de nº 
372/2019, para serem gozadas no período de 30/01/2020 a 13/02/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (TRINTA) dias do mês 
de janeiro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 013/2020.
SÚMULA: Designa servidora para exercer a função de Orientadora no Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) 
– Bichinho da Maçã.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora, CRISTIANE CRISTINA SILVA AUGUSTO, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, 
portadora da cédula de identidade nº 7.309.880-7, para exercer a função de ORIENTADORA do CENTRO Municipal 
de Educação Infantil (CMEI) Bichinho da Maçã, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2020.
Art. 2° - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o cargo ocupado, sobre classes 
e níveis que se encontra, a partir de 01 de fevereiro de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de janeiro 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 014/2020.
SÚMULA: Designa servidora para exercer a função de Diretora na Escola Municipal 9 de Maio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora, ELISANDRA KELLI DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, portadora da cédula de identidade nº 
6.816.276-9, para exercer a função de DIRETORA da Escola Municipal 9 de Maio, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2° - Conceder a ora designada gratificação de 50% (cinquenta por cento), sobre o cargo ocupado de cada padrão, 
sobre classes e níveis que se encontra, a partir de 01 de fevereiro de 2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria n.º 011/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de janeiro 
de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N º 015/2020
SÚMULA: Designa Professora para exercer as funções de Coordenadora na Escola Municipal 9 de Maio – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Designar a servidora TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.660.124-2, para exercer as funções de COORDENADORA da Escola 
Municipal 9 de Maio, Educação Infantil e Ensino Fundamental, com carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2° - Conceder a ora designada gratificação de 50% (cinquenta por cento), sobre o cargo ocupado, sobre classes 
e níveis que se encontra, a partir de 01 de fevereiro de 2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria n.º 115/2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 (TRINTA) dias do mês 
janeiro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Balanço Patrimonial

Período: Exercício de 2019
Unidade Gestora: 001-Câmara Municipal
NOTA EXPLICATIVA:
Nota Explicativa das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público referente ao ano de 2019:
Nota 1 - Contexto Operacional: A Câmara Municipal de Alto Paraíso é uma entidade jurídica de direito público
com uma Administração Direta e Descentralizada.
Nota 2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas em 
observância com os dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei n.º 4.320/64, a Lei Complementar
n.º 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e demais disposições normativas vigentes.
Nota 3 - Regime de Contabilização: Sob o enfoque patrimonial, considera-se o regime de competência para as
despesas e receitas extras-orçamentárias (transferências financeiras recebidas - repasse duodécimo), sendo regis-
tradas mediante a ocorrência de seus respectivos fatos geradores.
Nota 4 - Balanço Patrimonial - Ativo Imobilizado: O Legislativo de Alto Paraíso possui Sistema de Patrimônio próprio
estando o mesmo consolidado com o devido Registro no Balanço Patrimonial estando o mesmo consolidado com o
devido Registro no Balanço Patrimonial. A relação dos bens está de acordo com o verificado pela controladoria inter-
na da Câmara Municipal de Vereadores, totalizando a importância de R$ 276.905,52.
Nota 5 - Balanço Patrimonial - Demonstrativo do Superativ/Déficit Financeiro Apurado: Em relação ao valor apurado
no Exercício Atual e no Exercício Anterior houve um saldo positivo no Encerramento do Exercício de 2019 e não 
houve nenhum valor em Restos a Pagar. No entanto, consta no Exercício Atual o valor de R$ 50.945,06 destinado
a reforma e manutenção do bem imóvel como fundo financeiro.
Nota 6 - Restos a Pagar e Disponibilidade Financeira: Quanto à inscrição de restos a pagar do Poder Legislativo 
Municipal, constata-se que não houve inscrição de restos a pagar, sendo que o total da despesa empenhada no 
exercício em referência foi paga até 31/12/2019 e a disponibilidade de caixa da Câmara Municipal de Alto Paraíso
ficou com saldo zerado no Encerramento do Exercício de 2019, devido à devolução dos saldos disponíveis ao Exe-
cutivo.
Nota 7 - Balanço Orçamentário: O Legislativo não possui receita orçamentária. O recurso utilizado provem das
Transferências Financeiras Recebidas do Executivo referente ao repasse mensal - duodécimo mensal do Legislativo
conforme previsto em Lei.
Nota 8 - Balanço Patrimonial - Patrimônio Líquido: O saldo patrimonial foi acrescido no exercício de 2019 encerran-
do com um saldo positivo na ordem de R$ 276.905,52.
Nota 9 - Demonstração das Variações Patrimoniais: Em relação ao Resultado Patrimonial do Período como resulta-
do confronto entre as Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas, tem-se um resultado patrimonial positivo.
Nota 10 - Responsabilidade na Gestão: A responsabilidade pela Gestão no Exercício Financeiro de 2019 ficou por
conta do Vereador Presidente Edilso Martins de Melo.
Alto Paraíso - Pr., 31 de dezembro de 2019

EDILSO MARTINS DE MELO - Presidente       LUIZ CARLOS DE ARAUJO - 1º Secretario

JOSÉ PATRICIO DE AMORIM - C.Interno        CÍCERO COSMO - CRC/PR 026261/O-7

Total das Fontes de Recursos: 50.945,06 0,00

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 30/01/2020 09:55:50

68 Fundo Especial da Câmara Municipal 50.945,06 0,00

94 Retenções em Caráter consignatório 0,00 0,00

0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 0,00 0,00

1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,00 0,00

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 32.656,04

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

        OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 0,00

        OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 32.656,04

        OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS 0,00

0,00

        DIREITOS CONTRATUAIS 0,00

        OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00

        DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES

0,00

        PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 327.850,58

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ATIVO (l) 327.850,58

        ATIVO FINANCEIRO 50.945,06

ATIVO PERMANENTE 276.905,52

PASSIVO (ll) 0,00

PASSIVO FINANCEIRO

TOTAL 327.850,58 TOTAL 327.850,58

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual

ATIVO NÃO CIRCULANTE 276.905,52

IMOBILIZADO 276.905,52

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 50.945,06 RESULTADOS ACUMULADOS 327.850,58

ATIVO CIRCULANTE 50.945,06 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 327.850,58

Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
ESPECIFICAÇÃO

Exercício
Atual
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Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2019

DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

CAIXA LÍQUIDA ( ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

                                                                                                          Alto Paraiso - Pr., 31/Dezembro/2019

Edilso Martins de Melo                                          Cícero Cosmo                  José Patricio de Amorim
Presidente Controle Interno

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
01/2019 a 12/2019

RGF – ANEXO 6 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “b”)                                                                          R$ 1,00

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

            Contador

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 14/03/2018 15:52
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 1.231.218,36  - 

 1.231.218,36  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  1.020.331,11  - 

Obrigações Patronais  -  - 

Benefícios Previdenciários  210.887,25  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 86.315,89  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 86.315,89  - 

 1.144.902,47  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 23.918.964,60  - 

 -  - 

 23.918.964,60  - 

 1.231.218,36  5,14

 1.435.137,87  6,00

 1.363.380,98  5,70

 1.291.624,08  5,40

EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente

CÍCERO COSMO
Contador CRC/PR-026261/O-7

JOSÉ PATRICIO DE AMORIM
Coord. Sistema de Controle Interno

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (IRRF)

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 31/Dezembro/2019

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

PRONIM CP - Emissão: 30/01/2020 às 8h54min - Duração: 0h00m08seg (3)
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  1.231.218,36  5,14

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.435.137,87  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.363.390,98  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  1.291.624,08  5,40

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS 

E NÃO LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      50.945,06 

EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente

CÍCERO COSMO
Contador CRC/PR-026261/O-7

JOSÉ PATRICIO DE AMORIM
Coord. Sistema de Controle Interno

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 31/Dezembro/2019.

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2019

PRONIM CP - Emissão: 30/01/2020 às 9h28min - Duração: 0h00m13seg (3)

DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

CAIXA LÍQUIDA ( ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

                                                                                                          Alto Paraiso - Pr., 31/Dezembro/2019

Edilso Martins de Melo                                          Cícero Cosmo                  José Patricio de Amorim
Presidente Controle Interno

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
01/2019 a 12/2019

RGF – ANEXO 6 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “b”)                                                                          R$ 1,00

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

            Contador

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 14/03/2018 15:52

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 44/2020, de 30 de Janeiro de 2020.
SÚMULA: Exonerar a servidora PENSIONISTA POR MOTIVO DE FALECIMENTO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a servidora pensionista POR MOTIVO DE FALECIMENTO, OGENIR LOPES ZUCARELLI, portadora do 
RG:95618987 SSP/PR e inscrita sob o CPF: 048.611.969-65, a contar de 18 de janeiro de 2020.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 18 de
janeiro de 2020.
Alto Piquiri, Quinta-feira, 30 de Janeiro de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 2/2020, para Aquisição de Repelentes Spray e Loção Repelente contra insetos.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
SOS Distribuidora de Produtos par Saude EIRELI, CNPJ/MF: nº 28.289.799/0001-05, Aquisição de Repelentes Spray 
e Loção Repelente contra insetos., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 30/01/2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 2/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOS Distribuidora de Produtos par Saude EIRELI
DO OBJETO: Aquisição de Repelentes Spray e Loção Repelente contra insetos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de agosto de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.005,60 (sete mil e cinco reais e 
sessenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 2/2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
PAULO ROBSON MORETTO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 202/2019
REF: Pregão. 77/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 221/2019 DE 21 de outubro de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa V. 
PAULO - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 97544680000146, com sede na cidade de ALTONIA, neste ato representada 
pelo Sr. VALCIR PAULO, portador do CPF nº. 040.019.389-28, resolve firmar o 1º Termo Aditivo ao Contrato de 
Fornecimento 0202/2019 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade: PREGÃO nº. 77/2019 com base na Lei 
nº. 8.666/93, 10520/2002 e alterações posteriores, e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato nº 0202/2019, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação dos serviços que tem como objeto a Contratação de Empresa especializada para 
a Prestação de Serviços, de limpeza Urbana no município de Altônia e distritos. Passando a mesma a vigorar de 
30/01/2020 à 29/01/2021
CLÁUSUL SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia,29 de janeiro 2020.
Prefeito Municipal
Claudenir Gervasone
Contratante
V. PAULO - ME
Valcir Paulo
 Contratado
TESTEMUNHAS_______________________               __________________________________

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 1/2020
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 01/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO Nº 001   DE 21 de janeiro de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: AUTORAMA-AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.350.115/0001-78, neste ato 
representada pelo EDNILSON LOPES DOS SANTOS, portador (a) do RG nº 20485331, CPF nº. 117.738.828-64, 
residente na  , na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 01/2020, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa detentora de exclusividade para 
fornecimento de peças originais e prestação de serviços para revisão de 10.000 Km do Veiculo FOX, patrimônio 8697, 
que esta dentro do limite de garantia da Fabrica, a seguir descritos:
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
1 08 CONTRA PESO RADA LIGA LEVE 0,95 7,60
2 01 PANO PARA LIMPEZA 1,00 1,00
3 01 FILTRO DE OLEO DO MOTOR 43,87 43,87
4 01 FILTRO DO COMBUSTIVEL 32,32 32,32
5 02 CONECTOR DO FILTRO COMBUSTIVEL 4,81 9,62
6 01 BUJÃO ROSCADO COM ANEL DE VEDA 20,79 20,79
7 01 KIT REVISÃO 42,00 42,00
VALOR TOTAL 157,20
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
1 4 OLEO MOTOR – VW 508.88/509.99 53,80 215,20
2 1 ADITIVO PARA LIMPEZA 102,87 102,87
3 1 CONCENTRADO LIMPAPARA BRISA 7,82 7,82
 325,89
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNITARIO V. TOTAL
1 0,30 BALANCEAMENTO DAS RODAS 140,00 42,00
2 0,30 ALINHAMENTO 140,00 42,00
 84,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa AUTORAMA-AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA e de R$ 567,09 (quinhentos 
e sessenta e sete reais e nove centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 21 de janeiro de 2020  e término em 21 de junho de 2020, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº01/2020”.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia, PR., 21 de janeiro de 2020

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 002/2020
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 23 de janeiro de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
EDITORA FTD S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 61.186.490/0009-04, neste ato representada pelo S.r.  MARCOS JOSE 
DE MEIRA, portador do RG nº 65418312, CPF nº. 026.574.089-40, residente na Rua João negrão, 2720, na cidade de 
CURITIBA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 01/2020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ENSINO ESTAÇÃO CRIANÇA, INCLUINDO MATERIAL 
DIDÁTICO E PEDAGÓGICO PARA USO NA EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR, a seguir 
descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 240,00 ESTAÇÃO CRIANÇA VOLUME 03 – EDITORA FTD – Autores: Júnia La Scala, 
Arnaldo Rodrigues, Margaret Presser e Raoni La Scala. Edição 2015. Volume 01 (4 anos) – Anual INTEGRADO 
(Linguagem oral e escrita, Matemática, Natureza e Sociedade, Arte e Movimento), apresentar no guia de recursos 
didáticos, orientações para o professor, justamente com os objetivos do tema da semana, sugestões de material para 
o desenvolvimento do trabalho e a página do livro do aluno em tamanho reduzido. Deve conter material de apoio: 01 
conversando com a família, 01 trenzinhos de atividades, 01 cartonados e adesivos, 01 datas comemorativas e passeio 
cultural pelo Brasil, 01 diários/agendas anual, 01 CD de cantigas populares,04 fichas para contar histórias (com porta 
ficha), cartazes para a sala de aula.
Ficha Técnica: Consumível 4 cores, formato 24,5x33,5 cm. Volume 01::288 páginas de atividades, acabamento 
em espiral, formato horizontal, miolo impresso em papel offset 90g/m2. Impresso em letra caixa alta, para melhor 
compreensão por parte dos alunos. As ilustrações, coloridas em preto e branco possuem clareza e espaçamento 
adequado. 01 pastas maleta plástica com alça oficio medindo:2,60mmx360mmx43mm (INCLUSO 19 UNIDADE DO 
LIVRO DO MESTRE VOLUME 03)
 42.000,00
1 221,00 ESTAÇÃO CRIANÇA VOLUME 04 – EDITORA FTD – Autores: Júnia La Scala, Arnaldo 
Rodrigues, Margaret Presser e Raoni La Scala. Edição 2015. Volume 2 (5 anos) – Anual INTEGRADO (Linguagem 
oral e escrita, Matemática, Natureza e Sociedade, Arte e Movimento), apresentar no guia de recursos didáticos, 
orientações para o professor, justamente com os objetivos do tema da semana, sugestões de material para o 
desenvolvimento do trabalho e a página do livro do aluno em tamanho reduzido. Deve conter material de apoio: 01 
conversando com a família, 01 trenzinhos de atividades, 01 cartonados e adesivos, 01 datas comemorativas e passeio 
cultural pelo Brasil, 01 diários/agendas anual, 01 CD de cantigas populares, 04 fichas para contar histórias (com porta 
ficha), cartazes para a sala.
Ficha Técnica: Consumível, 4 cores, formato 24,5x33,5cm. Volume 02: :304 páginas de atividades. Acabamento 
em espiral, formato horizontal, miolo impresso em papel offset 90g/m2.  Impresso em letra caixa alta, para melhor 
compreensão por parte dos alunos. As ilustrações, coloridas e em preto e branco possuem clareza e espaçamento 
adequado. 01 pastas maleta plástica com alça ofício medindo :260mmx360mmx43mm. (INCLUSO 18 UNIDADE DO 
LIVRO DO MESTRE VOLUME 04) 38.675,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade 
INEXIGIBILIDADE nº 01/2020, vencido pela contratada: EDITORA FTD S/A.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  EDITORA FTD S/A e de R$ 80.675,00 (oitenta mil seiscentos e setenta 
e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 23 de janeiro de 2020 e término em 23 de junho de 2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº01/2020”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE SAUDE.Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
25 SECRETARIA DE SAUDE 106233 Serviços de Administração e Coordenação 339030160000 MATERIAL DE 
EXPEDIENTE.
Altônia-PR., 23 de janeiro de 2020

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 004/2.020
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 003/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 30 de janeiro de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ADEMIR ANTONIO DA SILVA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.326.543/0001-42, neste ato representada pelo S.r. ADEMIR 
ANTONIO DA SILVA, portador do RG nº 6919480, CPF nº. 706.499.448-87, residente, na cidade de MARINGA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
DISPENSA POR LIMITE nº. 03/2020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços para 
cálculo e Impressão de Carnes de IPTU, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 1,00 Cálculo, Impressão de Rol de valores e comparativo entre exercícios 2020 e 2020 e 
inclusão de débitos de IPTU – Imposto Predial Territorial, taxas de serviços urbanos e taxas de serviços urbanos e taxa 
de licença para localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais industriais e prestadores de Serviços 
Exercício 2020. 2.200,00
1 5.500,00 Impressão a laser frente e verso de 5.500 (cinco mil e quinhentas) guias de Recolhimento 
de Imposto Predial taxas de serviços em formato fechado de 140 x 216 mm (serrilhado, picotado e colado), folha em 
papel branco tamanho ofício 90 gramas/m2, 4 x 0 cores, formato aberto 356 x 216 mm off set em uma face, contendo 
1 (uma) cotas única de 10% de desconto e 06  parcelas 8.140,00
1 770,00 Impressão a laser frente e verso de 770 (setecentos e setenta) guias de recolhimento 
de taxa de licença para localização e fiscalização de funcionamento em formato fechado 100 x 210 mm (serrilhado, 
picotado e colado), em 01 (uma) folha de papel branco a4 90 gramas/m2 formato aberto 297x210 mm, off set em uma 
face contendo 01 (uma) cota única com 10% de desconto e 2 (duas) parcelas 1.694,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº 03/2020, vencido pela contratada: ADEMIR ANTONIO DA SILVA.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  ADEMIR ANTONIO DA SILVA e de R$ 12.034,00 (doze mil e trinta e quatro 
reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias) , com início em 30 de janeiro de 2020  e término em 06 de fevereiro de 
2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº03/2020”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a conclusão do serviço, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE FINANÇAS.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 15 SECRETARIA DE FINANÇAS 44214 Registro e Controle do Tesouro339039630100 IMPRESSOS EM 
GERAL DE USO INTERNO.
Altônia-PR., 30 de janeiro de 2020

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 003/2020
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 30 de janeiro de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
OUROFORM FORMULARIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.568.247/0001-60, neste ato representada pelo 
Sr JOÃO BATISTA ZANUZZO, portador do RG nº 16692794, CPF nº. 303.083.999-00, residente, na cidade de 
CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 02/2020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL PARA USO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 20.000 NOTA FISCAL DO PRODUTOR EM 04 VIAS, COM PAPEL AUTO COPIATIVO 
10.600,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº 02/2020, vencido pela contratada.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa OUROFORM FORMULARIOS LTDA e de R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência120 (dias), com início em 30 de janeiro de 2020 e término em 30 de maio de 2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº02/2020”.Os pagamentos serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE FINANÇAS.
 Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:
18 SECRETARIA DE FINANÇAS 44218 Orientação e Fiscalização tributária 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL 
DE USO INTERNO
Altônia-PR., 30 de janeiro de 2020

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e, com base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mais especificamente o inciso II do Art. 24 a 
pedido da SECRETARIA DE FINANÇAS, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços gráficos para 
fornecimento de Impressos de Nota Fiscal de Produtor Rural para uso na Divisão de Fiscalização, no Valor de R$ 
12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). Com a empresa: OUROFORM FORMULARIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 04.568.247/0001-60, com sede na Rodovia BR 277 Km 597,5, Parque industrial CEP: 85804-600 na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 04.005.041290004.2.018.3390.30- Material 
de Consumo.
  Altônia, 29 de janeiro de 2020
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2020
PREGÃO (PRESENCIAL) 004/2020 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER MATERIAIS/PRODUTOS DE LIMPEZA PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 14/02/2020.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$263.821,25 (duzentos e sessenta e três mil oitocentos e vinte e um reais e vinte 
e cinco centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 30 de janeiro de 2020.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Decreto  nº 229/2019 de 31 de dezembro de 2.019

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2019,  no  valor  de  R$280.000,00  (duzentos  e  oitenta  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  880/2018  de  06/12/2018.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.302.1500.2.047 CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU

116 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

245.000,00494

115 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

35.000,00303

280.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.302.1500.2.04 CONTRIBUIR FINANC. PARA MANUTENCAO DO CIUNEP - SAMU

114 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

245.000,00494

113 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

35.000,00303

280.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de dezembro de 2.019

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA INSTALAÇÃO
Rev Novo Indústria de Tintas e Revestimentos LTDA - ME, torna-se público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Instalação para Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas; Comercio Varejista de tintas e materiais para pintura 
a ser implantada na Rua Jamil Helu n°. 6869, Parque Industrial I – Umuarama/PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Rev Novo Indústria de Tintas e Revestimentos LTDA - ME, torna-se público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para 
Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas; Comercio Varejista de tintas e materiais para pintura a ser implantada 
na Rua Jamil Helu n°. 6869, Parque Industrial I – Umuarama/PR. Validade 06/08/2020.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREVIA
W Sabatini Horwat, torna publico que recebeu do IAP, a Licença Previa para Confecção de peças de vestuário, exceto 
roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; Fabricação e Comércio varejista e atacadista de artefatos têxteis 
para uso doméstico e estamparia, a ser implantada na Avenida Padre Jose Germano Neto Junior, nº. 3.422 – BOX 23, 
Zona VII - Umuarama/PR. Validade: 17/05/2020.
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) - - - -

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) - - - -

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) - - - -

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) - - - -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.627.018,40 1.463.325,51 1.463.325,51 163.692,89 1.463.325,51

   DESPESAS CORRENTES 1.543.058,40 1.461.465,51 1.461.465,51 81.592,89 1.461.465,51

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.292.947,60 1.231.218,36 1.231.218,36 61.729,24 1.231.218,36

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 250.110,80 230.247,15 230.247,15 19.863,65 230.247,15

   DESPESAS DE CAPITAL 83.960,00 1.860,00 1.860,00 82.100,00 1.860,00

      INVESTIMENTOS 83.960,00 1.860,00 1.860,00 82.100,00 1.860,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.627.018,40 1.463.325,51 1.463.325,51 163.692,89 1.463.325,51

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 1.627.018,40 1.463.325,51 1.463.325,51 163.692,89 1.463.325,51

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.627.018,40 1.463.325,51 1.463.325,51 163.692,89 1.463.325,51

RESERVA DO RPPS - - - - -
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

EDILSO MARTINS DE MELO
Presidente

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 31/Dez/2019.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

CÍCERO COSMO JOSÉ PATRICIO DE AMORIM
Contador CRC/PR-026261/O-7 Coord. Sistema de Controle Interno

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

- - - - -

- - -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Camara Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2019/Meses Janeiro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

- - - - -

- - - - -

1.627.018,40 1.463.325,51 - 1.463.325,51 -

- - - - -

1.627.018,40 1.463.325,51 163.692,89 1.463.325,51 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.627.018,40 1.463.325,51 163.692,89 1.463.325,51 -

36.960,00 1.860,00 82.100,00 1.860,00 -

- - - - -

297.110,80 230.247,15 19.863,65 230.247,15 -

36.960,00 1.860,00 82.100,00 1.860,00 -

1.590.058,40 1.461.465,51 81.592,89 1.461.465,51 -

1.292.947,60 1.231.218,36 61.729,24 1.231.218,36 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

1.627.018,40 1.463.325,51 163.692,89 1.463.325,51 -

- - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- 1.463.325,51 -

- - -

- - -

- 1.463.325,51 -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Camara Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2019/Meses Janeiro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Página: 1 de 1
30/01/2020 14:35

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (C) = (A - B)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  - 
Retenções em Caráter consignatório  -  -  -  -  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  - 
RECURSOS DESCENTRALIZADOS  -  -  -  -  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -  -  -  -  -  - 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 31/Dezembro/2019.

                                 COORD. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO                                 

              __________________________________     __________________________________             

            EDILSO MARTINS DE MELO               CICERO COSMO                        

                          PRESIDENTE                     CONTADOR CRC/PR-026261/O-7                 

                                                                                                    

                                 __________________________________                                 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA

CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO PARAISO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA

01/2019 A 12/2019

                                       JOSÉ PATRICIO DE AMORIM                                      

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(B)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná    
DECRETO N.º 007/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CRISTINA DA ROCHA OLIVEIRA 
07345071944, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 003/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 003/2020, 
em favor empresa CRISTINA DA ROCHA OLIVEIRA 07345071944, que tem como 
objeto aquisição de lanches, (pão de queijo, salgadinhos diversos, etc) para atender 
a todas as secretarias da prefeitura municipal de Ivaté, com vigência até 31 de 
Dezembro de 2020.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PROGRAMA MUNICIPAL BOLSA UNIVERSITÁRIA
Instituído pela Lei n° 1212 de 11/12/2013
Edital de convocação
A Presidente da comissão de implementação do Programa Bolsa Universitária do 
Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n° 034/2017 
de 23/01/2017, torna público para o conhecimento em geral, que está aberta a 
seleção para definir os candidatos que concluíram o TERCEIRÃO no ano de 2019 
que se enquadrem nos critérios da Lei Municipal n° 1212 de 11/12/2013, a procurar 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura  do dia 03 de Fevereiro de 2020 até 
o dia 07 de Fevereiro de 2020, nos seguintes horários: Manhã das 08:30 ás 11:30 e 
tarde das 13:30 as 16:30, a fim de se credenciar na forma da Lei a ocupar as vagas 
disponibilizadas.
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 
janeiro de 2020 (dois mil e vinte)
Nova Olímpia, 29 de janeiro de 2020
Gevanete Ferreira da Silva
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná   
EDITAL Nº 001/2020
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA CONFORME EDITAL N.º 001/2017 DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Edital de Concurso Público 
n.º 001/2017, datado de 11 de dezembro de 2017 realizado em 18 de fevereiro 
de 2018, e considerando o Edital n.º 010/2018, de 21 de março de 2018, que 
homologou o resultado final do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo 
relacionados, para no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data da publicação 
deste Edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Publico e a sua 
apresentação ocorrer em 30(trinta) dias corridos para a contratação, observadas as 
condições previstas no edital nº 001/2017, Art. 4º, subitens 4.1 a 4.9;
INSCRIÇÃOCARGONOMENOTA FINALCLASSIFICAÇÃO
00814MÉDICO PEDIATRAMARCELO LEANDRO DE CASTRO62,500001
Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação 
em exame médico, devendo para tanto apresentar-se à Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, situada à Avenida Higienópolis, nº 
821, para encaminhamento à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê 
o Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Nova Olímpia, portando os resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Tórax e coluna;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de 
responsabilidade do Candidato aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem 
ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a apresentação do recibo 
da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos e consulta Admissional, 
deverá comparecer a Divisão de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova 
Olímpia – Paraná, portando os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada;
-Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
-Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
-C.P.F. e fotocópia autenticada;
-Reservista e fotocopia autenticada;
-Comprovante de residência atual;
-Carteira de trabalho, fotocópia;
-Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
-Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física.
-Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
-Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e,
-nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 30 de janeiro de 2020.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 004, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
Torna pública a concessão de pensão por morte, do Instituto de Previdência de 
Esperança Nova- IPEN, à Sra. Valdelice Aparecida Gonçalves Ramos Messias.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando a deliberação do Ilmo. Sr. Antônio José Gomes, Presidente do Instituto 
de Previdência de Esperança Nova – IPEN; e
Considerando a necessidade de publicação em sendo concedida a aposentadoria ou pensão 
por morte, nos termos do art. 86 da Lei Municipal nº 432, de 18 de dezembro de 2009,
DECRETA
Art. 1º. Em razão da decisão proferida pelo Presidente do Instituto de Previdência 
de Esperança Nova – IPEN, fica concedida a pensão por morte a Sra. Valdelice 
Aparecida Gonçalves Ramos Messias, portadora da Cédula de Identidade com RG sob 
nº 5.805.473-9 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 852.892.569-20, e aos seus filhos, 
os menores Higor Ramos Messias, portador da Cédula de Identidade com RG sob 
nº 14.726.499-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 114.830.779-69 e Erika Ramos 
Messias, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 15.527.588-0 SESP/PR 
e inscrito no CPF/MF nº 114.830.949-79, pelo falecimento de seu marido e genitor, 
respectivamente, Sr. Gilberto Marcelino Messias, servidor municipal efetivo.
§1º. O valor da pensão será a totalidade dos proventos percebidos pelo falecido na data 
anterior à do óbito, respeitando o valor limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social, tratado no art. 201 da Constituição Federal Brasileira 
de 1988, conforme exposto no inciso II do art. 58 da Lei Municipal 432/2009.
§2º. Conforme cálculo apresentado pelo IPEN, o valor da pensão por morte será de R$ 
1.426,46 (um mil e quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos), qual 
será suportado pelo Instituto.
§3º. A pensão é devida a contar do dia do óbito do “de cujus”, nos termos do inciso I do 
art. 59 da Lei Municipal 432/2009.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 09 de Dezembro de 2.019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
VALDIR HIDALGO MATINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná   
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor 
da empresa Z. P. DE MENEZES – PESQUISAS, PROPAGANDAS E PUBLICIDADE 
- ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a contratação 
de empresa especializada para realização de pesquisa de satisfação para fins de 
avaliação continuada dos serviços públicos ofertados pelo poder Executivo Municipal 
de Douradina-Pr, no valor de R$4.000,00(quatro mil reais), presente o constante dos 
autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 30 de janeiro de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
Z. P. DE MENEZES – PESQUISAS, PROPAGANDAS E PUBLICIDADE - ME, inscrita 
no CNPJ nº. 11.663.950/0001-12, para Contratação de empresa em Razão do 
Preço, para a contratação de empresa especializada para realização de pesquisa 
de satisfação para fins de avaliação continuada dos serviços públicos ofertados pelo 
poder Executivo Municipal de Douradina-Pr, no valor de R$4.000,00(quatro mil reais), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 30 de janeiro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO Nº 12
 DE 30 DE JANEIRO DE 2.020
DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE DOURADINA EM RAZÃO DO 
FALECIMENTO DO SR. JOSE DIAS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA
Art. 1º. É declarado luto oficial de dois dias em todo o Município de Douradina/PR, 
em sinal de pesar e respeito pelo falecimento do Senhor JOSE DIAS DE OLIVEIRA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 30 de janeiro de 2.020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal   

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO N° 10/2020
De 30 de janeiro de 2020.
SÚMULA: “Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento da Taxa de 
Renovação de Alvará de Licença e Funcionamento – referente ao exercício de 2020”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o artigo 295 e seguintes da Lei Complementar n°. 001/2002, 
de 20 de dezembro de 2002 (Código Tributário do Município).
D E C R E T A:
Art. 1º- Fica prorrogado,até 02 de março de 2020, o prazo para pagamento da Taxa 
de Renovação de Alvará de Licença e Funcionamento referente ao exercício de 2020.
Art. 2º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte (30/01/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 11/2020
De 30janeiro de 2020.
SÚMULA: “Estabelece o calendário de pagamento do IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano para o exercício de 2020, e dá outras providências”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o artigo 254, da Lei Complementar n°. 001/2002, de 20 de 
dezembro de 2002 (Código Tributário do Município).
D E C R E T A:
Art. 1º-Fica estabelecido o calendário para pagamento doIPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano para o exercício de 2020, nos seguintes termos:
I –Pagameto em Cota única até 31 de maio de 2020, com 20% (vinte por cento de 
desconto);
II – Pagamento parcelado em até três vezes, sem desconto, sendo:
a- Primeira parcela com vencimento em 31 de maio de 2020;
b- Segunda parcela com vencimento em 30 de junho de 2020;
c- Terceira parcela com vencimento em 31 de julho de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte (30/01/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

   

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº026/2020
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, aberto pelo Edital n.º001/2018, 
Homologado pelo Edital n.º010/2018.
CONSIDERANDO, o cumprimento de todas as etapas de convocação.
RESOLVE:
Convocar as candidatas aprovadas, abaixo nominadas, para POSSE e EXERCÍCIO, 
nos seus referidos cargos, a ser realizado as 09h00m do dia 03/02/2020, no Gabinete 
do Prefeito, sito à Avenida Dona Pérola Byington nº 1800, em conformidade com 
Edital nº 001/2018.
O não comparecimento das candidatas implicará na sua desclassificação do presente 
Concurso Público.
PROFESSOR – 20 HORAS
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTAS
006 JULIANA DE OLIVEIRA CARREIRO 01513 61.50
007 RENATA GUIZILINI CARDOSO 00806 59.50
008 ANA PAULA ARGENTON PAS 00951 59.50
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  – 40 HORAS
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTAS
003 ELAINE CURIEL F. COTRIM 01201 71.50
Pérola - Paraná, 30 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO, para o 
seguinte:  
ObJETO: contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de rastreamento e 
monitoramento de veículos compreendendo a instalação de equipamento de controle 
nos veículos que compõem a frota do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO;  
VALOR MÁXIMO TOTAL ANUAL DA LICITAÇÃO – R$ 53.552,40 (cinquenta e três mil, 
quinhentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos).  
DATA DA AbERTURA – 17 DE FEVEREIRO DE 2020 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), isto em caso de retirada direto na 
sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 30 de janeiro de 2020.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 001/2020
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Presidente Rogério Francischini , viajar à cidade 
de Curitiba-PR, nos dias 03  a 05  de Fevereiro de 2020, onde cumprirá agenda 
junto ao gabinete do Deputado Estadual Tião Medeiros, Palácio Iguaçu, Casa Civil, 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Urbano e Obras Publicas -SEDU,  e na Secretaria 
de Estado de Infra Estrutura e Logística -SEIL ( conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em  29 de  janeiro de 2020.
JOEL FELICIANO DA SILVA          MARCELO RODRIGUES
Presidente em exercício      1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO PARA PALCO, LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE 
RODEIO E FORNECIMENTO DE DEMAIS ESTRUTURAS NECESSÁRIAS PARA 
A REALIZAÇÃO DA EXPOJARA 2020, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, QUE 
OCORRERÁ NOS DIAS 17, 18, 19 E 20 DE ABRIL DE 2020.
MODALIDADE: Convite nº 0022/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CARLOS CHAGAS EVENTOS - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de janeiro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná   
PORTARIA N.º 017, DE 30 DE JANEIRO DE 2020
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e 
considerando o requerimento protocolado sob o nº 003 de 30 de janeiro 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 31 de janeiro de 2020 a servidora 
FRANCIELE CARDOSO, portadora da CI/RG n.º 9.866.763 – SSP-PR., 
e do CPF/MF nº 057.864.979-92, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zeladora.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.0194 / 2.0193 / 2.0192 / 2.0191 / 2.019

LÍQUIDADAS

12 / 2.019

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 240.469,93  225.461,22  227.557,48  231.186,17  250.522,26  268.836,73  268.241,03  274.281,59  0,00  0,00  0,00  0,00  1.986.556,41

    Pessoal Ativo  0,00 34.789,86  11.177,17  11.682,44  14.992,93  17.784,75  20.904,90  19.502,49  21.154,41  0,00  0,00  0,00  0,00  151.988,95

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Obrigações Patronais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00 34.789,86  11.177,17  11.682,44  14.992,93  17.784,75  20.904,90  19.502,49  21.154,41  0,00  0,00  0,00  0,00  151.988,95

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 205.680,07  214.284,05  215.875,04  216.193,24  232.737,51  247.931,83  248.738,54  253.127,18  0,00  0,00  0,00  0,00  1.834.567,46

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 171.549,06  180.153,04  181.076,03  181.060,23  197.604,50  200.347,18  204.711,50  207.096,14  0,00  0,00  0,00  0,00  1.523.597,68

      Pensões  0,00 34.131,01  34.131,01  34.799,01  35.133,01  35.133,01  47.584,65  44.027,04  46.031,04  0,00  0,00  0,00  0,00  310.969,78

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 240.469,93  225.461,22  227.557,48  231.186,17  250.522,26  268.836,73  268.241,03  274.281,59  0,00  0,00  0,00  0,00  1.986.556,41

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 240.469,93  225.461,22  227.557,48  231.186,17  250.522,26  268.836,73  268.241,03  274.281,59  0,00  0,00  0,00  0,00  1.986.556,41

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2019 A DEZEMBRO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 0,00  0,00

 54,00

 11.165,19

 11.752,83

 51,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

 0,00

 21.764,50

 21.764,50

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 10.577,55

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2020 as 09h e 59m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.019 A 12/2.019

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.0194 / 2.0193 / 2.0192 / 2.0191 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  921.428,20  327.945,18  370.079,92  538.544,22  881.309,32  998.221,98  602.816,88  228.908,76  884.899,41  944.999,04  233.355,11  994.168,62  6.399.149,00 7.926.676,64

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ISS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contribuições  130.696,83  134.694,63  133.771,95  133.598,03  134.687,17  134.424,77  134.576,98  134.183,57  136.476,00  138.981,88  138.098,73  276.936,89  1.887.000,00 1.761.127,43

    Receita Patrimonial  790.731,37  193.250,55  236.307,97  404.946,19  746.622,15  863.797,21  468.239,90  94.725,19  748.423,41  806.017,16  95.256,38  717.231,73  4.512.149,00 6.165.549,21

      Rendimentos de Aplicação Financeira  790.731,37  193.250,55  236.307,97  404.946,19  746.622,15  863.797,21  468.239,90  94.725,19  748.423,41  806.017,16  95.256,38  717.231,73  4.512.149,00 6.165.549,21

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do FPM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ICMS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do IPVA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outras Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  788.737,22  191.606,16  234.670,58  935.917,74  879.000,21  996.190,90  600.329,06  227.100,24  882.850,14  943.011,41  232.344,53  993.153,95  3.613.049,20 7.904.912,14

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 788.737,22  191.606,16  234.670,58  935.917,74  879.000,21  996.190,90  600.329,06  227.100,24  882.850,14  943.011,41  232.344,53  993.153,95  3.613.049,20 7.904.912,14

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  132.690,98  136.339,02  135.409,34 -397.373,52  2.309,11  2.031,08  2.487,82  1.808,52  2.049,27  1.987,63  1.010,58  1.014,67  21.764,50  2.786.099,80

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2020 as 10h e 03m.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.019

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 21.764,50 24.525,60 21.603,99 20.421,03RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

 4.788,19 5.395,63 4.752,88 4.492,63LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 4.309,37 4.856,07 4.277,59 4.043,36LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2020 as 10h e 00m.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.019/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.550,00  3.792,71  1.757,29

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 5.550,00  3.792,71  1.757,29

 5.550,00  3.792,71  1.757,29

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 5.550,00  3.792,71

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 1.757,29

 0,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 30/jan/2020 as 10h e 05m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

www.elotech.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 012/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 3º da Lei 2358/2019, e, da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo
000 163 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 15.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo
000 140 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 15.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 013/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 2º da Lei 2358/2019 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    02 PODER EXECUTIVO
    02.02 PROCURADORIA JURÍDICA
Ft Fc 0412212032002 Desenvolvimento Municipal
000 94 3.3.90.91 Sentenças judiciais 40.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    09 SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN.
    09.04 DIVISÃO DE HABITAÇÃO, OBRAS E ENGENHARIA
Ft Fc 1648212712068 Manut. da Divisão de Habitação, obras e engenharia
000 2429 4.4.90.61 Aquisição de imóveis 40.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
W Sabatini Horwat torna publico que ira requerer ao IAP, a Licença Instalação para Confecção de peças de vestuário, 
exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; Fabricação e Comércio varejista e atacadista de artefatos 
têxteis para uso doméstico e estamparia, a ser implantada na Avenida Padre Jose Germano Neto Junior, nº. 3.422 – 
BOX 23, Zona VII - Umuarama/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 010/2020
Pregão Presencial nº 006/2020
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “É objeto da presente licitação a Aquisição de Gesso Acartonado para aplicação no barracão do canteiro 
central da Av. Pedro Amaro dos Santos, visando incentivo a geração de empregos e rendas, conforme condições e 
especificações descritas no Edital e seus Anexos”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ 16.080,00 (dezesseis mil e oitenta reais).
DATA DE ABERTURA: 14/02/2020 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
DE OPERAÇAO DE REGULARIZAÇÃO

A Instituição abaixo identificada torna público que requereu ao IAP,Licença de Operação de Regularização a para o 
empreendimento aseguir especificado:
INSTITUIÇÃO: Município de Cruzeiro do Oeste
CNPJ: 76.381.854/0001-27
ATIVIDADE: Pátio Rodoviário Municipal
ENDEREÇO: Rua Sertanópolis, N° 235, Jardim da Luz, Datas n°1, 2,
3, 4, 5 e 25 da Quadra 188, Secretaria Municipal de Obras
MUNICÍPIO: Cruzeiro do Oeste – PR
Cruzeiro do Oeste-Estado do Paraná, 30 de janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 1 de 30 de janeiro de 2020
SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 28/1995 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Altera os artigos 1º e 2º da Lei n.º 28/1995 e inclui os artigos 3º e 4º à Lei n.º 28/1995 que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º. §2º Aos proprietários de datas ou terrenos baldios compete remover os entulhos ali depositados, sob pena 
do serviço ser feito pelo Executivo Municipal, e cobradas dos proprietários as despesas havidas, a títulos de taxa de 
serviço, no valor de:
I- 03 UFM (três, unidade fiscal do município) para residências;
II- 04 UFM (quatro, unidade fiscal do município) para terrenos baldios e/ou desocupados;
III-  05 UFM (cinco, unidade fiscal do município) para terrenos baldios e/ou desocupados;
Art. 2º. Em cumprimento ao art. 1º, serão realizadas visitas pelos Agentes de Endemias e Agentes Comunitários de 
Saúde para fins de averiguação. Constatado qualquer tipo de irregularidade, será feita orientação oral e por escrito, 
para no prazo de 48 horas proceder a regularização da situação notificada.
Parágrafo único. O prazo descrito no caput será reduzido para 24 horas nas situações que a Secretaria de Saúde 
tenha alertado sobre o alto índice de proliferação do Mosquito Aedes Aegypti, em períodos epidêmicos ou que tenha 
declarado Situação de Calamidade Pública.
Art. 3º. Decorrido o prazo da comunicação instituída pelo artigo anterior, os agentes retornarão ao local para verificar 
a cessação da irregularidade. Caso não sejam cumpridas as ações determinadas, haverá a comunicação à autoridade 
sanitária para a lavratura do termo de multa aplicável ao descumprimento das normas sanitárias.
Art. 4º. A desobediência e/ou não observância das disposições da presente lei, implicará, sucessivamente, na 
imposição de multa a ser recolhida aos cofres públicos no prazo de 10 (dez) dias, sendo vinculado ao Fundo Municipal 
de Saúde para aplicação em ações da Vigilância em Saúde, conforme valores prescritos a seguir:
I- 03 UFM (três, unidade fiscal do município) para residências;
II- 04 UFM (quatro, unidade fiscal do município) para terrenos baldios e/ou desocupados;
III-  05 UFM (cinco, unidade fiscal do município) para terrenos baldios e/ou desocupados;
Parágrafo único. Havendo reincidência, os valores constantes dos incisos acima poderão ser aplicados em dobro.”
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, permanecendo as demais disposições da Lei n.º 28/1995 
em vigor, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
DECRETO N.º 017/2020
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade à CECÍLIA RODRIGUES DE OLIVEIRA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida à servidora CECÍLIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira, servidora público municipal de 
Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 3.357.209-3 - SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 
843.716.419-20, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, 
no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM  nos termos do Art. 40, § 1º, III, “b” da C. F. - Voluntária por Idade, e Art. 
50 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.255,50 (Um mil, duzentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), referente à média aritmética obtida em 66,08% dos maiores salários 
corrigidos desde Fevereiro de 2000, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, com efeitos desde 20 de Janeiro  de 2020, revogadas as 
disposições em contrário
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 029/2020
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade à EDNA DE SIMONE FALEIRO.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida à servidora EDNA DE SIMONE FALEIRO, brasileira, servidora público municipal de Cruzeiro 
do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 973.552-6 - SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 015.165.339-
92, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, no cargo de 
PROFESSORA  nos termos do Art. 40, § 1º, III, “b” da C. F. - Voluntária por Idade, e Art. 50 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 673,51 (Seiscentos e setenta e 
três reais e cinquenta e um centavos), referente à média aritmética obtida em 34,79% dos maiores salários corrigidos 
desde Setembro  de 2009, conforme planilha de cálculo de proventos, garantido por força do § 3º, art. 39 c/c art. 7º 
inciso VII ambos da C.F./88, o recebimento de um salário mínimo nacional.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, à contar em 01 de Setembro  de 2020, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 30 de Janeiro de 2020..
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 028/2020
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à CELIA DIAS DA SILVA 
VIANA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora CELIA DIAS DA SILVA VIANA, brasileira, servidora pública municipal de Cruzeiro 
do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 3.382.536-6 - SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 795.086.509-
15, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  nos termos do Art. 6º da EC 41/03 - Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, e Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º  - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$1.560,68(Um mil, quinhentos 
e quinhentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de 
cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, com efeitos à contar em 01 de Fevereiro de 2020, 
revogadas as disposições em contrário
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste,  30 de janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa DALL CLEAN 
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - EPP, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de 
produtos de limpeza, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, no valor de 
R$4.135,20(quatro mil cento e trinta e cinco reais e vinte centavos), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 30 de janeiro de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ nº. 11.663.950/0001-12, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de produtos de 
limpeza, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, no valor de R$4.135,20(quatro 
mil cento e trinta e cinco reais e vinte centavos), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 30 de janeiro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2020
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Decreto  nº 8/2020 de 29/01/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 293.100,00 (duzentos e noventa 
e três mil cem reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2246/2020 
de 22/01/2020.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.176. TRANSFERÊNCIA PARA O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 

SAÚDE
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 200.000,00 551 - 3.3.71.70.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 85.000,00 545 - 3.1.71.70.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 100,00 552 - 3.2.71.70.00.00 01303

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE  CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 3.500,00 553 - 3.3.71.34.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 3.500,00 554 - 4.4.71.70.00.00 01303

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.000,00 555 - 4.6.71.70.00.00 01303

Total Suplementação:  293.100,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 431 - 3.3.90.30.00.00 01303
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 100.000,00 432 - 3.3.90.32.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2020

** Elotech **
30/01/2020

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 93.100,00 498 - 3.3.71.70.00.00 01303

Total Redução:  293.100,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2019 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  29 de janeiro de 2020.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 32
De 30 de janeiro de 2020
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR CLAUDINEY BUSSOLA, PARA A FUNÇÃO DE FISCAL DE 
POSTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1. Designar o servidor CLAUDINEY BUSSOLA, portador do CPF- 809.951.019-49, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Assistente Administrativo, para exercer a função de Fiscal de Postura do Município de Douradina.
2. Revogando a Portaria 463 de 20 de novembro de 2018.
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte. (30/01/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

IPEN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA.
CNPJ: 07.015.371.0001/96.
ESPERANÇA NOVA – PARANÁ.
EDITAL DE CREDENCIAMENTO
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (ADMINISTRADORAS E GESTORAS)
O Instituto de Previdência de esperança Nova, denominado simplesmente como INSTITUTO, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com a Resolução nº 3.922/2010 do Banco Central do Brasil, a Portaria n° 
519/2011 do Ministério da Previdência Social e alterações posteriores, resolve:
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Conforme preceito legal apresentado, somente poderão receber valores para investimentos, as empresas 
devidamente credenciadas junto a este INSTITUTO, por meio de seu processo de Credenciamento e, atendendo a 
todos os preceitos dispostos neste Edital.
1.2. Quem não atender as exigências deste Edital ficará impossibilitado de receber e investir valores pertencentes 
a este INSTITUTO.
1.3. O Credenciamento é uma habilitação para futuros e propensos investimentos, não sendo, portanto, considerado 
como certa a escolha do credenciado para receber recursos do INSTITUTO.
2. DO OBJETO
2.1. Torna-se público o presente Edital para o Credenciamento, sem qualquer exclusividade e/ou ônus, de 
Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos, devidamente regulamentadas pela Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM), passíveis de receber recursos deste INSTITUTO, com fiel observância às resoluções e 
demais normas que regulamentam a aplicação de recursos previdenciários no mercado financeiro nacional.
2.2. É requisito prévio para a aplicação de recursos do INSTITUTO que todas as Instituições Gestoras e 
Administradoras de Fundos de Investimentos sejam credenciadas na forma do presente Edital.
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO
3.1. A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas 
neste Edital
3.2. O Credenciamento poderá ser efetuado de forma Manual ou Eletrônica.
3.3. As instruções para as Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos, efetuarem o 
Credenciamento, estão disponíveis no Anexo I.
3.4. As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos com relação à potencialidade fiduciária 
da administradora e gestora, a análise observará os seguintes quesitos básicos:
3.4.1. Tradição e Credibilidade da Instituição – envolvendo volume de recursos administrados e geridos, no Brasil 
e no exterior, capacitação profissional dos agentes envolvidos na administração e gestão de investimentos do 
fundo, que incluem formação acadêmica continuada, certificações, reconhecimento público etc., tempo de atuação 
e maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da equipe, com base na rotatividade dos 
profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras informações relacionadas com a administração e 
gestão de investimentos que permitam identificar a cultura fiduciária da instituição e seu compromisso com princípios 
de responsabilidade nos investimentos e de governança;
3.4.2. Gestão do Risco – envolvendo qualidade e consistência dos processos de administração e gestão, em especial 
aos riscos de crédito – quando aplicável – liquidez, mercado, legal e operacional, efetividade dos controles internos, 
envolvendo, ainda, o uso de ferramentas, softwares e consultorias especializadas, regularidade na prestação de 
informações, atuação da área de “compliance”, capacitação profissional dos agentes envolvidos na administração e 
gestão de risco do fundo, que incluem formação acadêmica continuada, certificações, reconhecimento público etc., 
tempo de atuação e maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da equipe de risco, com 
base na rotatividade dos profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras informações relacionadas 
com a administração e gestão do risco.
3.4.3. Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempenho (Benchmark) e riscos – envolvendo a 
correlação da rentabilidade com seus objetivos e a consistência na entrega de resultados no período mínimo de dois 
anos anteriores ao credenciamento;
3.4.4. Os documentos indicados serão submetidos à análise e parecer do Comitê de Investimentos, sendo que, 
somente as Instituições que forem consideradas aptas, terão o status de Instituição Credenciada.
3.4.5. As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações constantes nos documentos apresentados.
3.5. As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos que mantém relacionamento financeiro 
com o INSTITUTO não estão dispensadas de participar deste processo seletivo de Credenciamento.
3.6. O Credenciamento das Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos junto ao 
INSTITUTO, terá por validade o prazo de 12 (doze) meses, quando a análise do Credenciamento de cada Instituição 
deverá ser reavaliada, sendo que, as Instituições Credenciadas, possuem a responsabilidade de manter atualizadas 
todas as certidões apresentadas cujo prazo de validade seja inferior a 12 (doze) meses do dia do credenciamento, 
como também, atualizar quaisquer fatos relevantes e/ou alterações pertinentes referentes à documentação enviada 
para o Credenciamento.
3.6.1. Será submetido à nova análise por parte do Comitê de Investimentos todos os documentos de atualização das 
Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos, no término do prazo estipulado no caput anterior 
ou a qualquer momento, quando da opção de investimento.
3.7. Após Credenciamento e aprovação do Comitê de Investimento, será fornecido o Atestado de Credenciamento.
4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
4.1. Somente poderão ser credenciadas, as Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos 
devidamente autorizadas a funcionar no País pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), cuja finalidade e ramo de 
atuação estejam em consonância com o objeto deste Edital.
4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou 
mais situações a seguir:
4.2.1. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública;
4.2.2. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
4.2.3. Estejam sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação;
4.2.4. Que discordem com as condições e termos propostos neste Edital.
5. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO
5.1. Para Assets e Bancos:
Conforme NOTA TÉCNICA Nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF do MPS de 03/02/2017, será aceito os QDD 
– QUESTIONÁRIO DUE DILIGENCE da ANBIMA como alternativa aos modelos de “TERMOS DE ANÁLISE  DE 
CREDENCIAMENTO – INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA E/OU GESTORA DE FUNDOS  DE INVESTIMENTO” E “ 
TERMOS  DE ANALISE  DE CREDENCIAMENTO -  ANÁLISE DOS FUNDOS  DE INVESTIMENTOS.
Sendo assim, torna-se indispensável a apresentação deste, e adicionalmente:
5.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registradas 
em cartório, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada da ata da 
assembleia da última eleição de seus administradores e diretoria, devidamente registrada;
5.1.2. Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM) ou outro órgão competente;
5.1.3. Prova de regularidade quanto à inexistência de Débitos de Tributos Municipais;
5.1.4. Prova de regularidade quanto à inexistência de Débitos de Tributos Estaduais;
5.1.5. Prova de regularidade quanto à inexistência de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e INSS (Certidão 
Conjunta).
5.1.6. Relatório de Due Diligence ANBIMA, contendo as sessões 1, 2 e 3;
5.1.7. Relatório de Rating;
5.2. Para Distribuidores e Agentes Autônomos:
5.2.1.  Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registradas 
em cartório, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada da ata da 
assembleia da última eleição de seus administradores e diretoria, devidamente registrada;
5.2.2. Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM) ou outro órgão competente;
5.2.3. Contrato para distribuição e mediação do produto ofertado, quando não previsto no regulamento do Fundo.
5.3. Os documentos requisitados e anexados deverão estar dentro da validade quando da inserção deste no 
sistema.
5.4. Quando o documento não dispor de data de validade, a mesma deverá ser considerada como 90 (noventa) dias 
da data de emissão do documento
6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Os documentos que deverão ser apresentados para o Credenciamento deverão estar dentro de sua validade 
na data do Cadastramento, sem rasuras, emendas ou borrões, em sua via original ou cópia simples, sendo que, 
sua veracidade, poderá ser efetuada pelo INSTITUTO, a qualquer momento, por comparação ao documento original 
(quando cópia) ou pela validação no site emissor do documento/certidão.
6.2. Os documentos ou certidões que não contiverem, em sua via, data de validade, considerar-se-ão válidos os 
com emissão não superior a 90 (noventa) dias da data do Credenciamento.
6.3. A qualquer tempo a Instituição poderá ter o Credenciamento alterado, suspenso ou cancelado, sem que caiba 
qualquer indenização aos credenciados.
6.4. Não existirá um número mínimo ou máximo de vagas para Credenciamento, pois se trata da formação de um 
banco de credenciados para prestação de serviços para o RPPS.
6.5. O Credenciamento não estabelece quaisquer obrigações do INSTITUTO em vincular qualquer tipo de parceria, 
relação comercial ou de efetuar aplicações em fundos de investimento.
6.6. Não será efetuado nenhum tipo de Credenciamento a não ser nos moldes dispostos neste Edital.
6.7. O Credenciamento poderá sofrer atualizações, alterações ou modificações, conforme haja necessidade, tanto 
por parte deste INSTITUTO como por necessidade de adequação legal, tendo que, os já credenciados, deverão se 
adequar ao novo instrumento editalício para que seja mantido válido o Credenciamento efetuado.
6.8. Os critérios de aprovação ou reprovação da Instituição Interessada pelo INSTITUTO são por análise do 
atendimento aos termos do Edital e discricionariedade do Comitê de Investimento, não cabendo assim, obrigatoriedade 
quanto a aceitação ou não no rol de Entidades Credenciadas no INSTITUTO.
6.9. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação e poderá ser revisado e alterado a qualquer momento a 
critério do INSTITUTO
6.10. Faze parte integrante deste Edital, o Anexo I (Instruções do Credenciamento no Portal Eletrônico)
6.11. Fica eleito o Foro da Comarca deste INSTITUTO como o competente para a resolução de qualquer divergência 
existente, sobrepondo a qualquer outro.
Presidente do IPEN.
Antônio José Gomes
ANEXO I
INSTRUÇÕES DE CREDENCIAMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO
Instruções Básicas
O objetivo desta ferramenta é o de facilitar o trabalho de todos os envolvidos no processo de Credenciamento. Esta 
versão contempla o armazenamento de informações e documentos pelos Administradores, Gestores e Distribuidores, 
a serem utilizadas no credenciamento, junto a este INSTITUTO.
Para o envio das informações, seguem as instruções:
1. Os formatos de arquivo permitidos são: PDF, DOC e DOCX.
2. Os documentos Contrato Social Due Diligence ANBIMA e Termo de Análise de Fundos permitem também 
arquivos nos formatos ZIP e RAR
3. O sistema inclui automaticamente no nome do arquivo um prefixo para identificação do gestor
4. O sistema não permite o envio de arquivos com o mesmo nome de arquivo enviado anteriormente
5. O sistema exibe somente o nome do último arquivo enviado, mas mantém em suas bases de dados todos os 
arquivos enviados.
6. O sistema não permite o envio de arquivos do mesmo tipo com a mesma data de vencimento. Caso haja 
necessidade de substituir algum arquivo, deverá ser enviado um e-mail para o endereço contato@siru.com.br, 
solicitando a substituição do arquivo.
7. Obrigatoriedade de envio dos documentos:
Documento Adm / Gestor Distribuidor
Atestado Fiscal Municipal X
Atestado Fiscal Estadual X
Atestado Fiscal Federal X
Atestado Previdenciário X
Relatório Due Diligence da ANBIMA X
Relatório de Rating (Se opção “Possui Rating” for Sim) X
Ato de Registro ou Autorização de Funcionamento X X
Contrato Social X X
8. Recomendamos o input das informações na seguinte sequência:
a. Preenchimento das Informações Cadastrais
b. Upload dos documentos
c. Botão “Salvar”
Instruções Operacionais
As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos interessadas no Credenciamento junto a este 
INSTITUTO por meio eletrônico deverão formalizar este pedido, por meio da solicitação de acesso à plataforma Siru, 
no endereço eletrônico de e-mail: contato@siru.com.br, requisitando neste, o login e senha para acesso à plataforma 
eletrônica Siru.
De posse do login e senha de acesso, as Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos 
deverão proceder os seguintes passos:
1. Acessar o Portal www.siru.com.br, entrar com o login e senha disponibilizada na área de “Acesso Restrito”;
2. Ao validar o acesso, será disponibilizada a tela para digitação das informações cadastrais necessárias e 
obrigatórias, que deverão ser preenchidas pela Instituição, a qual ficará responsável pelos dados informados;
3. Após o preenchimento das informações cadastrais, deverão ser anexados, os documentos e formulários 
obrigatórios, nos respectivos campos de inserção;
4. Para o anexo “Termo de Análise de Instituição”, caso a Instituição não possua o modelo requisitado, quando do 
acesso ao sistema, abrirá uma tela com botão de opção para “baixar o modelo”, neste caso, clicando no botão, será 
baixado o modelo padrão do formulário, o qual, deverá ser totalmente preenchido, rubricado, assinado, scaneado e 
anexado no sistema, no próprio campo, no botão anexar;
5. Para o anexo “Termo de Análise de Análise do Fundo”, caso a Instituição não possua o modelo requisitado, 
quando do acesso ao sistema, abrirá uma tela com botão de opção para “baixar o modelo”, neste caso, clicando no 
botão, será baixado o modelo padrão do formulário, o qual deverá ser totalmente preenchido, rubricado, assinado, 
scaneado e anexado no sistema, no próprio campo, no botão anexar;
6. Para o anexo “Termo de Análise de Instituição (Distribuidor)”, caso a Instituição não possua o modelo 
requisitado, quando do acesso ao sistema, abrirá uma tela com botão de opção para “baixar o modelo”,          neste 
caso, clicando no botão, será baixado o modelo padrão do formulário, o qual deverá ser totalmente preenchido, 
rubricado, assinado, scaneado e anexado no sistema, no próprio campo, no botão anexar;
7. Os campos de atestados para anexar deverão todos conter os seus respectivos documentos, caso tenha 
ausência de algum requisito de cadastro ou de anexos de documentos, o sistema não prossegue com o cadastramento, 
sendo que tem que ser sanado o vício para dar sequência ao credenciamento.
8. Quando acionado o botão “Salvar” o sistema verificará se todas as informações cadastrais foram incluídas e se 
todos os documentos foram armazenados conforme as opções selecionadas. Estando tudo OK, sem mensagens de 
inconsistências, estará finalizado o envio das informações para o sistema.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 005/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Janeiro de 2020.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROGERIO SANTOS PEREIRA 05407581914.
CNPJ: 12.267.730/0001-32.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de adesivagem em veículos, confecção de letreiros, 
demarcação asfáltica e serviços de escrita em postes, para atendimento das diversas secretarias municipais de 
Icaraíma.
VALOR TOTAL: 50.470,00 (cinquenta mil e quatrocentos e setenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será até 31 de Dezembro de 2020 contados a partir 
da data de assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 211/2019
Tomada de Preços n° 011/2019
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma - Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RUFFO – ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob Nº 09.007.053/0001-09, com sede 
na Rua Mato Grosso, N° 5159, Zona II, na Cidade de Umuarama/PR, telefone (44) 99941-8900, ruffo.concursos@
bol.com.br e www.ruffoconcursos.com.br, neste ato devidamente representada pelo Sr. Silvanio Ruffo, brasileiro, 
empresário, portador do RG nº 1.926.378-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o Nº 332.005. 999-87, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue:
Considerando o previsto na Cláusula Terceira do Contrato 211/2019, as justificativas juntadas ao Processo, Parecer 
Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes;
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula terceira do contrato 211/2019, que passa a ter o seguinte teor: 
CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços acima mencionados, a 
importância total de R$ 183.155,00 (cento e oitenta e três mil cento e cinquenta e cinco reais). Valor este considerado 
até 1.000 (mil inscrições homologadas), juntamente com as demais 558 inscrições que somaram – se as 1.000 
anteriores, totalizando 1.558 inscrições.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido Contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de Janeiro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
RUFFO – ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME
Contratada
Testemunhas
Nome: Milton Antonholi    Nome: Jisseuda Marques Vargens
CPF N° 606.514.079-15    CPF N° 844.371.629-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II da 
Lei 8.666/93, posteriores alterações e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 
38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 004/2020
PROCESSO Nº 007/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA NA PARTE INTERNA, 
EXTERNA, MURO, CALÇADAS E NA QUADRA DE ESPORTES DA ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO TANCREDO 
NEVES LOCALIZADA NO DISTRITO DE VILA RICA DO IVAÍ – ICARAÍMA/PR.
CONTRATADO: GERSON JOAQUIM DE SOUZA - MEI
CNPJ: 15.623.759/0001-06
VALOR MÁXIMO: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da Lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - 001/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para celebração de Ata de Registro 
de Preços para futuras aquisições de combustíveis (etanol, gasolina comum, óleo diesel S-500 e óleo diesel S-10), 
tendo como base os preços constantes da tabela oficial de preços editada pela ANP - (Agência Nacional do Petróleo) 
através do SLP - (Sistema de Levantamento de Preços) para a Regional Umuarama (coluna preço médio ao 
consumidor) para abastecimento da frota da Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.508.500,00 (um milhão, quinhentos e oito mil e quinhentos reais).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos é imediato, a partir da assinatura da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examinados no endereço indicado e 
fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 - 
Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo 
licitante), no horário das 08h00 às 12h00 e 13h30 às 17h30, no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei 
Federal 8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
Caso haja alguma alteração (retificação, adendo e outros), o(s) mesmo(s) ficará(ão) disponível(is) em tempo hábil, no 
site www.icaraima.pr.gov.br, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante, acompanhar as informações.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 14 de fevereiro de 2020
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2020.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 013/2020
EXONERA a pedido FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art.1º. EXONERAR a pedido FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
047714503-1 MD-EB/MS, ocupante do o cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Saúde, lotado na 
Secretaria de Saúde, ficando revogadas as Portarias nº 494/2017 e 619/2018, a partir de 31 de Janeiro de 2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 014/2020
 NOMEIA ALEXANDRE CARDOSO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR ALEXANDRE CARDOSO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 8668493-4 SESP/PR., para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Saúde - Subsídio, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 03 de Fevereiro de 2020.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2020
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias á servidora ELIANDRA DA SILVA FAZAN, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
15.004.183-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 01/06/2018 à 31/05/2019, com fruição em 
03/02/2020 à 03/03/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 016/2020
 Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias a servidora SILVANA ZAMIAN PAISCA NEGRINI, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 5.840.874-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo 40 HS, lotada na Secretaria 
de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 20/02/2018 à 19/02/2019, com fruição em 03/02/2020 à 
03/03/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2020. UNIVALDO 
CAMPANER
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 017/2020
 Concede férias a servidora. 
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora KATIA DE SOUZA FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
9.560.677-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/06/2018 à 31/05/2019, com fruição em 03/02/2020 à 15/02/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná              
DECRETO N.º 005/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - EPP, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 001/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 001/2020, em favor empresa GAE – 
CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - EPP, que tem como objeto contratação de empresa 
especializada para capacitação anual dos professores da rede municipal de ensino em 2020, com vigência de 03 
(três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná            
DECRETO N.º 006/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI - EPP, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 002/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 002/2020, em favor empresa HAGAP 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI - EPP, que tem como objeto contratação de empresa para fornecimento de 30 
(trinta) unidades de globos para postes de luz – modelo republicano do município de Ivaté-PR, com vigência de 03 
(três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº100/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Lei Municipal 968, Art. 4º, IV, de 03 de outubro de 2018, publicada em 04 de outubro 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$ 27.000,00 (vinte  
sete mil  reais) de acordo com a seguinte classificação.
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025    Manutenção dos Serviços Rodoviários 
131/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P JURIDICA 12.000,00
Fonte 504 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
324/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA   7.000,00
Fonte 786 
TOTAL ........................................................................... 27.000,00
Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a utilizar o provável excesso de arrecadação nas seguintes  Fonte de recursos:
 504 ....................................................................................R$ 12.000,00
 786.....................................................................................R$   7.000,00; 
conforme o contido no Art. 43º da Lei 4.320/64
TOTAL..................................................................................................R$ 27.000,00                                                          
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 20 de dezembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 DECRETO Nº102/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1035 de 19 de dezembro de 2019, publicada em 20 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor 
de R$ 382.263,52 (Trezentos e oitenta e dois mil duzentos e sessenta e três reais e cinqüenta e dois centavos), de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reformas em Próprios Municipais
826/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  45.000,00
Fonte 501
TOTAL ................................................................................................................. 45.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.037 Manutenção do Salário Educação
212/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 23.000,00
FONTE 107
TOTAL ................................................................................................................... 23.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.048 Manutenção do PAB
748/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 81.075,52
FONTE 494
TOTAL ................................................................................................................... 81.075,52
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.056 Programa Bolsa Família
322/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.188,00
FONTE 784
TOTAL ................................................................................................................... 2.188,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01 Gabinete do Secretario
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
26/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
123/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 35.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
226/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 60.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
263/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 25.000,00
1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde
289/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 50.000,00
1030113052.102 Manutenção Despesas Equipamentos CIUENP
293/4.4.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 11.000,00
FONTE 00
TOTAL ................................................................................................................... 231.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 382.263,52
                                             Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados:
a) redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação
162/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 23.000,00
FONTE 107
TOTAL ................................................................................................................... 23.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.047 Manutenção dos PACS
713/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 9.128,67
1030113002.048 Manutenção do PAB
749/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
1260/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 53.366,85
1261/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 8.580,00
FONTE 494
TOTAL ................................................................................................................... 81.075,52
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social
308/4.4.90.52.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.188,00
FONTE 784
TOTAL ................................................................................................................... 2.188,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão / Galerias e Meio Fio
98/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 16.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
134/3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 11.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo
156/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.03 Divisão de Cultura
1339215002.092 Apoio a Divulgação Cultural e Festividades Comemorativas
248/4.4.90.52.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 105.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113041.013 Aquisição de Veículos para a Saúde
283/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde
285/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00
1030113052.101 Manutenção Despesas Correntes CIUENP
291/3.1.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 39.000,00
FONTE 00
TOTAL ................................................................................................................... 231.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 337.263,52
b) O provável excesso de arrecadação nas seguintes Fontes de Recursos:
501.......................................................................................................R$ 45.000,00;
 conforme o contido no Art. 43º da Lei 4.320/64.
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 382.263,52
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as    disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 20 de dezembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANA
 REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
LEI Nº1035
 De 19 de dezembro de 2019
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar e Especial no valor de R$ 382.263,52 (Trezentos e oitenta e dois mil duzentos e sessenta e três reais e 
cinqüenta e dois centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reformas em Próprios Municipais 
826/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  45.000,00
Fonte 501 
TOTAL ................................................................................................................. 45.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.037 Manutenção do Salário Educação 
212/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 23.000,00
FONTE 107 
TOTAL ................................................................................................................... 23.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.048 Manutenção do PAB 
748/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 81.075,52
FONTE 494 
TOTAL ................................................................................................................... 81.075,52
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
322/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.188,00
FONTE 784 
TOTAL ................................................................................................................... 2.188,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
26/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
123/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 35.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
226/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 60.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
263/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 25.000,00
1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde 
289/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 50.000,00
1030113052.102 Manutenção Despesas Equipamentos CIUENP 
293/4.4.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 11.000,00
FONTE 00 
TOTAL ................................................................................................................... 231.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 382.263,52
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior ficam utilizados: 
a)redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação 
162/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 23.000,00
FONTE 107 
TOTAL ................................................................................................................... 23.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.047 Manutenção dos PACS 
713/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 9.128,67
1030113002.048 Manutenção do PAB 
749/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
1260/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 53.366,85
1261/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 8.580,00
FONTE 494 
TOTAL ................................................................................................................... 81.075,52
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
308/4.4.90.52.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 2.188,00
FONTE 784 
TOTAL ................................................................................................................... 2.188,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão / Galerias e Meio Fio 
98/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 16.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
134/3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 11.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo 
156/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.03 Divisão de Cultura 
1339215002.092 Apoio a Divulgação Cultural e Festividades Comemorativas 
248/4.4.90.52.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 105.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113041.013 Aquisição de Veículos para a Saúde 
283/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde 
285/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00
1030113052.101 Manutenção Despesas Correntes CIUENP 
291/3.1.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 39.000,00
FONTE 00 
TOTAL ................................................................................................................... 231.000,00
TOTAL  ..................................................................................................... 337.263,52
b) O provável excesso de arrecadação nas seguintes Fontes de Recursos:
501.....................................................................................................R$ 45.000,00;   
conforme o contido no Art. 43º da Lei 4.320/64.
TOTAL GERAL....................................................................................R$ 382.263,52                             
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º  
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 951 com vigência para 2019.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 19 de dezembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 2784, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 12 FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo de Aposent. e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL
3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais (FR 0040)  R$ 20. 000,00
Órgão...............: 12 FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo de Aposent. e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL
3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais (FR 0551)  R$ 20. 000,00
TOTAL        R$ 40.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro das 
seguintes fontes de recursos:
0040 - Regime Próprio de Previdência Social R$ 20.000,00
0551 - Compensação entre Regimes Previdenciários R$ 20.000,00
TOTAL         R$ 40.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 30 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA 
LEI Nº 2785, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.609.932,81 (um milhão, seiscentos e nove mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3046 Construção de Creche/ Pré-Escola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 139) R$ 1.609.932,81
TOTAL    R$ 1.609.932,81
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
139 - Construção de Creche/ Pré-Escola R$ 1.609.932,81
TOTAL     R$ 1.609.932,81
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 30 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 2786, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 183.800,00 (cento e oitenta e três mil e oitocentos reais) por Superávit Financeiro de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 497) R$ 1.300,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 497) R$ 15.400,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 497) R$ 18.100,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 497) R$ 59.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 50.000,00
TOTAL    R$ 183.800,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
497 – Vigilância em Saúde R$ 93.800,00
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 90.000,00
TOTAL     R$ 183.800,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 30 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 2787, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por Superávit Financeiro de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3045 Construção do Paço e Câmara Municipal 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 1015) R$ 150.000,00
TOTAL    R$ 150.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
1015 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 R$ 150.000,00
TOTAL     R$ 150.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 30 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
LEI COMPLEMENTAR Nº 106, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
Súmula: Acrescenta parágrafos 1º e 2º art. 1º da LC nº 80 de 07 de junho de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. O artigo 1º da lei Complementar nº 80 de 07 de junho de 2017 passa a vigorar acrescido dos parágrafos 1º e 2º.
§ 1º. Aplicam-se os mesmos benefícios fiscais previstos no presente artigo às entidades de utilidade pública municipal, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com Certificação do Município de Pérola.
§ 2º. A concessão dos benefícios fiscais constantes do § 1º do presente artigo será regulamentada por ato próprio 
do Executivo Municipal.
Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Pérola, em 30 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N° 17, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2785 de 30 de janeiro de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.609.932,81 (um milhão, seiscentos e nove mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07  S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.3046  Construção de Creche/ Pré-Escola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 139)                                                                                  R$ 1.609.932,81
TOTAL                                       R$ 1.609.932,81
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
139 - Construção de Creche/ Pré-Escola                                                                                                         R$ 1.609.932,81
TOTAL                                      R$ 1.609.932,81
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 30 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N° 18, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2786 de 30 de janeiro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 183.800,00 (cento e oitenta e três mil e oitocentos reais) por Superávit Financeiro de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 497) R$ 1.300,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 497) R$ 15.400,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 497) R$ 18.100,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 497) R$ 59.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 40.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 50.000,00
TOTAL    R$ 183.800,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
497 – Vigilância em Saúde R$ 93.800,00
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 90.000,00
TOTAL     R$ 183.800,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 30 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
DECRETO N° 19, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2787 de 30 de janeiro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) por Superávit Financeiro de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3045  Construção do Paço e Câmara Municipal                                                              
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 1015)      R$ 150.000,00
TOTAL                                              R$ 150.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
1015 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019                                                                                    R$ 150.000,00
TOTAL                                             R$ 150.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 30 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 008/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  ADEMIR MISTRELLI JUNIOR
   CNPJ–29.574.426/0001-30
OBJETO: Aquisição de um computador CPU I3-8100, MB 1151 H310M PRO, Memória DDR4 4GB, HD 1TB, Kit 
bagibete, monitor Led 19”; e uma impressora multifuncional para serem utilizados no escritório do Samae de Tapejara
VALOR: R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
Tapejara, 29 de janeiro de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Ademir Mistrelli Junior
Diretor    Sócio
Samae de Tapejara   ADEMIR MISTRELLI JUNIOR

REQUERIMENTO DE LICENÇA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA torna público que requereu ao IAP, a Licença Ambiental Simplificada 
(LAS), para Atividade de Parcelamento de Solo (Parque Urbano), localizado na Av. Antônio Schmidt Villela, s/n, Lote 
n.º 5-C-1-A-2, Gleba 01 município de Tapejara - PR. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.019/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2019
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2018
 (i)

VALOR (III)  0,00  0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 30/jan/2020 as 10h e 06m.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.019/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  6.399.149,00  1.227.523,73  7.926.676,64 19,18  123,87 -1.527.527,64 6.399.149,00

    RECEITAS CORRENTES  6.399.149,00  1.227.523,73  7.926.676,64 19,18  123,87 -1.527.527,64 6.399.149,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.887.000,00  415.035,62  1.761.127,43 21,99  93,33  125.872,57 1.887.000,00

        Contribuições Sociais  1.887.000,00  415.035,62  1.761.127,43 21,99  93,33  125.872,57 1.887.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  4.512.149,00  812.488,11  6.165.549,21 18,01  136,64 -1.653.400,21 4.512.149,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  4.512.149,00  812.488,11  6.165.549,21 18,01  136,64 -1.653.400,21 4.512.149,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  3.768.950,00  663.821,05  3.679.209,42 17,61  97,62  89.740,58 3.768.950,00

 10.168.099,00  10.168.099,00  1.891.344,78  11.605.886,06 18,60  114,14 -1.437.787,06SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 10.168.099,00  10.168.099,00  1.891.344,78  18,60  11.605.886,06  114,14 -1.437.787,06

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 10.168.099,00  10.168.099,00  1.891.344,78  18,60  11.605.886,06

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 360.000,00

 360.000,00  360.000,00

 360.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 4.913.970,00  5.273.970,00  945.120,38  3.865.774,83  945.120,38  3.865.774,83  0,00 1.408.195,17  3.865.774,83 1.408.195,17

    DESPESAS CORRENTES  4.908.420,00  5.268.420,00  945.120,38  3.861.982,12  945.120,38  3.861.982,12  0,00 1.406.437,88  3.861.982,12 1.406.437,88

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  4.345.650,00  4.645.650,00  828.868,21  3.382.318,44  828.868,21  3.382.318,44  0,00 1.263.331,56  3.382.318,44 1.263.331,56

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  562.770,00  622.770,00  116.252,17  479.663,68  116.252,17  479.663,68  0,00 143.106,32  479.663,68 143.106,32

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  562.770,00  622.770,00  116.252,17  479.663,68  116.252,17  479.663,68  0,00 143.106,32  479.663,68 143.106,32

    DESPESAS DE CAPITAL  5.550,00  5.550,00  0,00  3.792,71  0,00  3.792,71  0,00 1.757,29  3.792,71 1.757,29

      INVESTIMENTOS  5.550,00  5.550,00  0,00  3.792,71  0,00  3.792,71  0,00 1.757,29  3.792,71 1.757,29

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.880,00  0,00 8.880,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  5.282.850,00 4.922.850,00  3.865.774,83 945.120,38  3.865.774,83 945.120,38  0,00 1.417.075,17  3.865.774,83 1.417.075,17

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  4.922.850,00  5.282.850,00  945.120,38  3.865.774,83  945.120,38  1.417.075,17  3.865.774,83 1.417.075,17  3.865.774,83  0,00

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  7.740.111,23 7.740.111,23  7.740.111,23

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  4.922.850,00  5.282.850,00  945.120,38  11.605.886,06  945.120,38 -6.323.036,06  11.605.886,06-6.323.036,06  11.605.886,06  0,00

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 30/jan/2020 as 10h e 02m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  3.768.950,00  663.821,05  3.679.209,42 17,61  97,62  89.740,58 3.768.950,00

    RECEITAS CORRENTES  3.768.950,00  663.821,05  3.679.209,42 17,61  97,62  89.740,58 3.768.950,00

      CONTRIBUIÇÕES  2.830.500,00  521.573,07  2.766.227,22 18,43  97,73  64.272,78 2.830.500,00

        Contribuições Sociais  2.830.500,00  521.573,07  2.766.227,22 18,43  97,73  64.272,78 2.830.500,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  938.450,00  142.247,98  912.982,20 15,16  97,29  25.467,80 938.450,00

        Demais Receitas Correntes  938.450,00  142.247,98  912.982,20 15,16  97,29  25.467,80 938.450,00

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.880,00  0,00 8.880,00

    DESPESAS CORRENTES  8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.880,00  0,00 8.880,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.880,00  0,00 8.880,00
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

- 21.764,50

 3.482,32

 3.134,09

 1.523,52  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 30/jan/2020 as 10h e 01m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS N.º01/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 107 
do Regimento Interno,
RESOLVE:
Convocar os senhores vereadores para Sessões Extraordinárias a serem realizadas no dia 31-01-2020 às 08:00 horas 
e no dia 04-02-2020 às 08:00 horas, no recinto desta Câmara Municipal, para deliberar sobre as seguintes matérias:
- Projeto de Lei N.°963/2020 - Súmula: Autoriza crédito adicional Suplementar na importância de até 840.810,59 
(oitocentos e quarenta mil oitocentos e dez reais e cinquenta e nove centavos);
- Projeto de Lei N.°964/2020 - Súmula: Autoriza crédito especial na importância de até 117.827,63 (cento e dezessete 
mil oitocentos e vinte e sete reais e sessenta e três centavos);
Projeto de Lei N.°965/2020 - Súmula: Autoriza crédito adicional suplementar na importância de até 2.026.722,19 (dois 
milhões e vinte e seis mil setecentos e vinte e dois reais e dezenove centavos);
Projeto de Lei N.°966/2020 - Súmula: Autoriza crédito especial na importância de até 107.600,00 (cento e sete mil e 
seiscentos reais).
Convocação para Sessão Extraordinária sem ônus aos cofres públicos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira - Estado do Paraná, aos vinte e oito de Janeiro de 2020.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara Municipal 
Aos senhores Vereadores
Câmara Municipal de Tapira
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.019

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2028

EXERCÍCIO
2027

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 30/jan/2020 as 10h e 06m.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.019

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  48.107.303,92  0,00  0,00  0,00 0,00 48.107.303,920,00 0,00 0,00  48.107.303,92

 0,00 0,00 48.107.303,920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 48.107.303,92Recursos Ordinários  48.107.303,92

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB 60%  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB 40%  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Destinados à Educação  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Destinados à Saúde  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Destinados à Assistência Social  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Destinações Vínculadas de Recursos  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  48.107.303,92  0,00  0,00  0,00  0,00  48.107.303,92  0,00  0,000,00  48.107.303,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 30/jan/2020 as 10h e 01m.
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ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.019/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 10.159.219,00  10.519.219,00  945.120,38  3.865.774,83  100,00  6.653.444,17  945.120,38  3.865.774,83  100,00  6.653.444,17  0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  10.159.219,00  10.519.219,00  945.120,38  3.865.774,83  100,00  6.653.444,17  945.120,38  3.865.774,83  100,00  6.653.444,17  0,00
Administração Geral  268.620,00  145.976,44 4,72 182.643,56 32.148,80 145.976,44 4,72 182.643,56 32.148,80 328.620,00  0,00
Previdência do Regime Estatutário  9.890.599,00  6.507.467,73 95,28 3.683.131,27 912.971,58 6.507.467,73 95,28 3.683.131,27 912.971,58 10.190.599,00  0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  8.880,00  0,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL  8.880,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  8.880,00  0,00  0,00  0,00  8.880,00  0,00

Administração Geral  8.880,00  8.880,00 0,00 0,00 0,00 8.880,00 0,00 0,00 0,00 8.880,00  0,00
TOTAL  10.168.099,00  6.662.324,17100,00 3.865.774,83 945.120,38 6.662.324,17100,00 3.865.774,83 945.120,38 10.528.099,00  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 30/jan/2020 as 10h e 03m.

www.elotech.com.br

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.019/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2018
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2018
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  242,92  0,00  242,92 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  242,92  0,00  0,00  0,00  242,92  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  242,92  242,92 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 30/jan/2020 as 10h e 05m.
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               Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
                        Estado do Paraná 

 CNPJ. 02.015.462/0001-08 

         Avenida Rio de Janeiro, 273 - CEP: 87.450-000 – Fone/Fax: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr. 

O Poder Emana do Povo – (Jurista Sobral Pinto) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 001/2020 

 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 
DE SOFTWARES DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 
RESPONSABILIDADE FISCAL, TESOURARIA, ORÇAMENTO, 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, COMPRAS E LICITAÇÕES, FOLHA DE 
PAGAMENTOS, PORTAL DO SERVIDOR, PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, PATRIMÔNIO E DE INFORMAÇÕES 
AUTOMATIZADAS PARA O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
ELIZABETE DELBONI PERES, presidente da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e observando o preconizado na Lei n.º 8.666/93 e no 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 001/2020: 
 
HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação n.º 001/2020 por estar 
em conformidade com as exigências normativas, e 
 
ADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação n.º 001/2020, à empresa 
PUBLITECH SOFTWARES LTDA – CNPJ nº 07.252.028/0001-65, com o 
valor global proposto de R$ 17.598,00 (dezessete mil e quinhentos e noventa e 
oito reais).  
 

Tuneiras do Oeste, 30 de janeiro de 2020. 
 
 

ELIZABETE DELBONI PERES 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANA
2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 037/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AUTO 
POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.632.981/0001-
15, com estabelecimento à Av. Principal s/nº, Aparecida do Oeste, na cidade de 
Tuneiras do Oeste - PR, com telefone de contato (44)3565-1174, representada neste 
ato por Valdomiro Garcia, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 
1.141.538 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 237.355.899-87, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 037/2019, oriundo  da Inexigibilidade nº 003/2019 
(Processo Administrativo n° 035/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do litro dos itens 001 
(Óleo Diesel S500), 002 (Gasolina Comum) e 003 (Etanol) a partir do dia 13/01/2020, 
considerando a alteração do valor inicialmente contratado, com base nas Notas 
Fiscais e média de preços praticados no mercado regional, com base no Sistema de 
Levantamento de Preços da ANP, anexos a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que 
passarão a vigorar a partir desta data serão conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt.) Preço Unitário Atual 
(R$/Lt.) Aumento/Redução (%)
001 Óleo Diesel S500 3,59 3,79 5,57
002 Gasolina Comum 4,49 4,69 4,45
003 Etanol 3,00 3,19 6,33
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base no permissivo da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
037/2019, e dos artigos 65, II, ‘d’ da Lei n° 8.666/93.
4.0 CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 037/2019.
Tuneiras do Oeste, 10 de janeiro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME
Valdomiro Garcia
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Patrícia Barbato
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 7.370.550-9 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 719/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve; 
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 634 de 27 de Setembro de 
2019.
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario.
Tuneiras do Oeste - Pr, 30 de Janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 720/2020
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no 
Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Art. 1º - A Servidora PATRICIA BARBATO, portadora do CPF nº 039.196.409-77, 
ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO SOCIAL, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem 
de 76,70%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos, a 
partir de 01 de Janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 30 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 679 Tel. (44) 632.1272 
EMAIL camaraxambre@uol.com.br CEP. 87535000

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

Inexigibilidade de Licitação nº001/2020 

Considerando o conteúdo do presente processo o qual foi submetido a exame e aprovação da 

Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação de empresa para 

fornecimento de software de contabilidade pública com locação de software e atendimento técnico 

compreendendo: e-social Registro SMT, e-social Adequação, e-social atualização cadastral, e-social 

Comunicador; Gestão de Pessoal; Portal Transparência; Gestão de Pessoal e Atos Legais; 

Planejamento e Orçamento (LOA) Sistema de Patrimônio; Licitação e Compras; Informações 

Automatizas”, através do processo de Inexigibilidade de licitação nº001/2020, tendo como 

fundamento o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

Xambrê, Pr 30 de janeiro de 2020 

EDSON BOTELHO  
Presidente da Câmara Municipal de Xambrê.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2019 À 12/2019

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Presidente da Câmara

NOEL APARECIDO BERNARDINO

Assistente de Contabilidade

ROGERIO SIQUEIRA PINHEIRO

CRC: 052964-0-o

Controlador Interno

OCTAVIO ANTONIASSI JUNIOR

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 204/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa 
para fornecimento parcelado de medicamentos para atender as necessidades da 
Central Farmacêutica, Pronto Atendimento Municipal, Unidades Básicas de Saúde e 
Acórdãos Judiciais no Município de Umuarama.
Valor: R$ 47.389,88 (quarenta e sete mil trezentos e oitenta e nove reais e oitenta 
e oito centavos) 
Vigência: 19/12/2019 a 14/06/2020.  
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo de Dispensa n° 009/2019 - Saúde, ratificado em 18 de dezembro de 
2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 19 de dezembro de 2019, edição 
nº. 11.737, que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como 
demais alterações.
Umuarama, 30 de janeiro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
EDITAL N.º 13/2020 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 050/2018, de 08 de novembro de 
2018,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego 
público de Agente Comunitário de Saúde – UBS Sonho Meu a comparecerem na 
Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se 
manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão 
encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no 
Item 8 – segunda etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, 
a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) 
que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 050/2018.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
048676 ELIANE APARECIDA DIAS BRITO 8.964.475-5 23º
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2020.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 183/2020
Nomeia ALEX MARCOS DE SOUZA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ALEX MARCOS DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 12.615.567-0-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 085.478.029-75, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CC-06, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, com ônus para a mesma, a partir de 03 de fevereiro 
de 2020.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 47,76% (quarenta e sete vírgula 
setenta e seis por cento) sobre o símbolo CC-06, a contar de 03 de fevereiro de 2020, 
a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
EDITAL N.º 12/2020 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 010/2019, de 03 de abril de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego 
público de Agente Administrativo e Motorista II a comparecerem na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre 
a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados(as) 
para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – terceira 
etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, 
a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) 
que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 010/2019 – Instruções Especiais.
AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 04 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
000281 ANDRESSA SILVA 13.139.061-0 70º
000726 VANESSA CARDOSO DA SILVA 12.466.993-6 71º
006855 LARISSA ANDRADE DA SILVA 13.382.907-5 72º
006371 GUSTAVO DELLATORRE DA SILVA 13.854.789-2 73º
MOTORISTA II - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
004526 CLAUDINEI ELEODORO DE OLIVEIRA 6.182.743-9 5º
006445 EVERTON FERNANDES REZENDE 8.830.956-1 6º
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2020.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 184/2020
Transferir a servidora ANA CAROLINA SPRANGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora ANA CAROLINA SPRANGER, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.788.616-8-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 075.330.659-05, 
nomeada em 06 de dezembro de 2010 para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
com ônus para a mesma, ficando revogada a portaria n° 1197 de 17 de abril de 2018 
a contar de 01 de fevereiro de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 185/2020
Nomeia LUCAS RUBIO LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUCAS RUBIO LOPES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º  
13892652-4-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 102.575.429-81, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CC-06, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, com ônus para a mesma, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
 PORTARIA Nº. 3136/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença ao funcionário Publico Senhor DANIEL ARAUJO 
SUPRIANO, portador da carteira de identidade RG sob nº. 5.110.438-2 SSP/PR, 
e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 679.728.889-49 nomeado pelo Decreto 
067/1994 para o Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos, com base no atestado médico 
apresentado, a partir de 28 (vinte e oito) de janeiro de 2020, com encargos a serem 
suportados pelo município.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3137/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora DULCILENE FERREIRA 
BENATTI, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 041.791.119-00 
e carteira de identidade RG sob nº 4.697.274-0 SSP-PR, com matricula 2860, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 04 (quatro) de 
fevereiro a 04 (quatro) de março de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias 
do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3138/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora TATIANE TRAVAGLIA, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 040.978.349-83 e carteira de 
identidade RG sob nº 8.405.051-2 SSP-PR, com matricula 3306, correspondente ao 
período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 04 (quatro) de fevereiro a 04 (quatro) 
de março de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias 
do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3139/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora LAYLA VERENA BOZZANO 
DA SILVA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 065.752.309-70 
e carteira de identidade RG sob nº 10.227.808-9 SSP-PR, com matricula 3334, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 04 (quatro) a 23 
(vinte e três) de fevereiro de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias 
do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3140/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora VANESSA VIEIRA MENDES, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 049.971.809-71 e carteira de 
identidade RG sob nº 9.077.967-2 SSP-PR, com matricula 3597, correspondente 
ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 04 (quatro) a 23 (vinte e três) de 
fevereiro de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias 
do mês de Janeiro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 2/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 02 de janeiro de 2020. 
 
Fornecedor: ANTONIO FILIPE GALHEIRA CLINICA MEDICA LTDA. 
CNPJ/CPF: 35.788.583/0001-41 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 4,00 R$ 1.071,84 R$ 4.287,36 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.287,36  (quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e trinta e seis 
centavos)         
 
 
 
Fornecedor: CHRISTMANN CLINICA MEDICA EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 31.468.048/0001-52 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 2,00 R$ 1.071,84 R$ 2.143,68 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.143,68  (dois mil, cento e quarenta e três reais e sessenta e oito 
centavos)         
 
 
 
Fornecedor: LINHARES SERVIÇOS MEDICOS EIRELI - ME. 
CNPJ/CPF: 34.152.734/0001-08 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 1,00 R$ 1.071,84 R$ 1.071,84 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 1,00 R$ 1.282,39 R$ 1.282,39 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.354,23  (dois mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte e três 
centavos)         
 
 
 
Fornecedor: LUCAS SAKAI SERVIÇOS MEDICOS EIRELI - ME. 
CNPJ/CPF: 32.247.106/0001-80 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 1,00 R$ 1.071,84 R$ 1.071,84 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 4,00 R$ 1.282,39 R$ 5.129,56 

     
Valor Total Homologado -   R$ 6.201,40  (seis mil, duzentos e um reais e quarenta centavos)         
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

Fornecedor: RENOSTE & RENOSTE SS LTDA. - ME 
CNPJ/CPF: 21.728.265/0001-80 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 8,00 R$ 1.071,84 R$ 8.574,72 
     

Valor Total Homologado -   R$ 8.574,72  (oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e 
dois centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 30 de janeiro de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 1/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 02 de janeiro de 2020. 
 
 
Fornecedor: ROBERTA TAVORA DE MORAIS JUNQUEIRA 
CNPJ/CPF: 025.568.659-54 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas noturno Feriado ( Art 59 CLT) 3,00 R$ 694,18 R$ 2.082,54 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.082,54  (dois mil e oitenta e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos)         
 
 
 
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
CNPJ/CPF: 064.360.459-61 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno feriado ( Art 59 CLT) 1,00 R$ 582,72 R$ 582,72 
     

Valor Total Homologado -   R$ 582,72  (quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 30 de janeiro de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2020
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
MODALIDADE: Pregão nº 0034/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA-ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: 3.761,00 (três mil, setecentos e sessenta e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de janeiro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2020
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
MODALIDADE: Pregão nº 034/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: R. BRATI - COMÉRCIO E TRANSPORTE - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: 19.428,50 (dezenove mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de janeiro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2020
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
MODALIDADE: Pregão nº 0034/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: THALITA PRESENTES LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO:  03 (três) meses
VALOR: 6.423,70 (seis mil, quatrocentos e vinte e três reais e setenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de janeiro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

 

PREFEITURA SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 06/2020
Decreta LUTO OFICIAL no município de São Jorge do Patrocínio no dia 30 de janeiro 
de 2020 (quinta-feira), e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o falecimento, na data de 30 de janeiro de 2020, do Sr. 
FRUTUOSO ALVES DE OLIVEIRA, nascido em 21 de janeiro de 1933, pioneiro no 
município de São Jorge do Patrocínio;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica Decretado LUTO OFICIAL neste dia 30 de janeiro de 2020 (quinta-feira) no 
município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em respeito ao falecimento 
do Sr. FRUTUOSO ALVES DE OLIVEIRA, ocorrido em 30 de janeiro de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 30 de janeiro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.019

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00
      Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00  0,00 0,00
        De Tributos  0,00  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00  0,00 0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa  0,00  0,00  0,00 0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  0,00  0,00 0,00
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  20.421,03  21.603,99  24.525,60  21.764,50

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  0,00  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  24.505,24  25.924,79  29.430,72  26.117,40

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  22.054,71  23.332,31  26.487,65  23.505,66

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  72.586.838,19  72.586.838,19  106.382.470,86  106.382.470,86
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 30/jan/2020 as 10h e 00m.
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2019

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2018

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  10.168.099,00  10.168.099,00  11.605.886,06  8.604.593,43
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  1.761.127,43  1.748.052,68
      Pessoal Civil  0,00  0,00  1.761.127,43  1.748.052,68
        Ativo  0,00  0,00  1.758.439,43  1.748.052,68
        Inativo  0,00  0,00  2.688,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  4.717.500,00  4.717.500,00  2.766.227,22  2.580.183,64
      Pessoal Civil  4.717.500,00  4.717.500,00  2.766.227,22  2.580.183,64
        Ativo  4.717.500,00  4.717.500,00  2.766.227,22  2.580.183,64
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  4.512.149,00  4.512.149,00  6.165.549,21  4.276.357,11
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  4.512.149,00  4.512.149,00  6.165.549,21  4.276.357,11
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  938.450,00  938.450,00  912.982,20  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  938.450,00  938.450,00  912.982,20  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  9.229.649,00  9.229.649,00  10.692.903,86  8.604.593,43

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  726.000,00  483.456,39  304.508,79  483.456,39  304.508,79  0,00  0,00 666.000,00

    Despesas Correntes  720.450,00  479.663,68  296.933,89  479.663,68  296.933,89  0,00  0,00 660.450,00

    Despesas de Capital  5.550,00  3.792,71  7.574,90  3.792,71  7.574,90  0,00  0,00 5.550,00

PREVIDÊNCIA (VI)  4.556.850,00  3.382.318,44  2.634.175,95  3.382.318,44  2.634.175,95  0,00  0,00 4.256.850,00

    Benefícios - Civil  4.556.850,00  3.382.318,44  2.634.175,95  3.382.318,44  2.634.175,95  0,00  0,00 4.256.850,00

      Aposentadorias  3.330.000,00  2.648.971,15  2.092.419,26  2.648.971,15  2.092.419,26  0,00  0,00 3.330.000,00

      Pensões  633.000,00  481.895,43  311.879,78  481.895,43  311.879,78  0,00  0,00 333.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  593.850,00  251.451,86  229.876,91  251.451,86  229.876,91  0,00  0,00 593.850,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 4.922.850,00  5.282.850,00  3.865.774,83  2.938.684,74  3.865.774,83  2.938.684,74  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)  4.306.799,00  3.946.799,00  6.827.129,03  5.665.908,69  6.827.129,03  5.665.908,69  10.692.903,86  8.604.593,43

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2018 2019

 48.107.303,92  40.739.724,78Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2019

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2018

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2019

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 6.399.149,00RECEITAS CORRENTES (I)  7.926.676,64
 0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00      IPTU  0,00
 0,00      ISS  0,00
 0,00      ITBI  0,00
 0,00      IRRF  0,00
 0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00

 1.887.000,00    Contribuições  1.761.127,43
 4.512.149,00    Receita Patrimonial  6.165.549,21
 4.512.149,00      Aplicações Financeiras (II)  6.165.549,21

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 0,00    Transferências Correntes  0,00
 0,00      Cota-Parte do FPM  0,00
 0,00      Cota-Parte do ICMS  0,00
 0,00      Cota-Parte do IPVA  0,00
 0,00      Cota-Parte do ITR  0,00
 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 0,00      Transferências do FUNDEB  0,00
 0,00      Outras Transferências Correntes  0,00
 0,00    Demais Receitas Correntes  0,00
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 0,00      Receitas Correntes Restantes  0,00

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  1.887.000,00  1.761.127,43
 0,00  0,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 0,00  0,00    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios
 0,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  0,00 0,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  1.887.000,00  1.761.127,43

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2019

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  5.268.420,00  3.861.982,12  3.861.982,12  3.861.982,12  0,00  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  4.645.650,00  3.382.318,44  3.382.318,44  3.382.318,44  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  622.770,00  479.663,68  479.663,68  479.663,68  0,00  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  622.770,00  479.663,68  479.663,68  479.663,68  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  5.268.420,00  3.861.982,12  3.861.982,12  3.861.982,12  0,00  0,00  0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  5.550,00  3.792,71  0,00 0,00 0,00 3.792,71 3.792,71
    Investimentos  5.550,00  3.792,71  0,00 0,00 0,00 3.792,71 3.792,71
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  5.550,00  3.792,71  3.792,71  0,00 3.792,71  0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00 - - - - - -
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  5.273.970,00  3.865.774,83  3.865.774,83  3.865.774,83  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -2.104.647,40

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -2.104.647,40

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-2.104.647,40

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

-2.104.647,40

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -2.104.647,40

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  360.000,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  360.000,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 30/jan/2020 as 10h e 04m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.019/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 10.168.099,00

 10.168.099,00

 11.605.886,06

 0,00

 360.000,00

 4.922.850,00

 360.000,00

 5.282.850,00

 3.865.774,83

 3.865.774,83

 7.740.111,23

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  3.865.774,83

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 3.865.774,83

 3.865.774,83

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  21.764,50
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 10.692.903,86

 3.865.774,83

 6.827.129,03

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-2.104.647,40

-2.104.647,40
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  242,92  242,92  0,00  0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 242,92  242,92  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 0,00

 0,00  0,00

 0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 3.792,71

 0,00

 1.757,29

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 5.051.331,63

 3.235.264,62

 10.109.998,55

 7.425.012,56

 15.644.511,47

 9.767.337,62

 5.011.892,23

 7.885.230,50

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.816.067,01  2.684.985,99  5.877.173,85 -2.873.338,27

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.019

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  21.764,50

Receita Corrente Líquida Ajustada  21.764,50

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 0,00  0,00

 11.752,83

 11.165,19

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  10.577,55  48,60

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 26.117,40

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.788,19

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.482,32  16,00

 1.523,52  7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  0,00  48.107.303,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 30/jan/2020 as 10h e 02m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 008/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratados: ANDERSON LEANDRO APARECIDO BAZARIN.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA CURSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA COM O TEMA 
“DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES DE LEITURA E ESCRITA NO ENSINO FUNDAMENTAL” COM CARGA 
HORÁRIA DE 08 (OITO) HORAS, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 03 E 04 DE FEVEREIRO DE 2020.
Valor: R$ 3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 30 de janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 13364 / 2020
SÚMULA: Designa Comissão Especial para fins de Avaliação de aluguéis de imóveis, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados os cidadãos abaixo relacionados, sob a Presidência do primeiro, para fins de avaliação de 
aluguéis de imóveis, para esta municipalidade:
01 JOSE CLAUDIO OLEGARIO CPF 557.093.389-15   RG  2.042.135-5 SSP/PR
02 JULIO SIMOES DE LIMA CPF 036.666.329-12   RG 7.385.899-2 SSP/PR
03 MARCOS HENRICO TOMADON CPF 048.878.319-85   RG 8.456.138-0 SSP/PR
Art. 2º - A Comissão terá sua validade pelo período de 02 (dois) anos, sendo seus serviços gratuitos e de relevância 
para o Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 12173/2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
Terra Roxa, 30 de Janeiro de 2020
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal N° 656/2010, alterada pela Lei 1729/2019, vem 
através da presente, NOTIFICAR os seguintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 03 
(três) dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – 
Estado do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e 
lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor estabelecido no Parágrafo 3° do Artigo 2° da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
NOME ENDEREÇO LOTE QUADRA
MRZ – Construções Civis LTDA Rua Alberico da Silva n° 180 – Ecoville II  15 03
MRZ – Construções Civis LTDA  Rua Paulo Furtado Lucena n° 1151 – Ecoville II  02 08
MRZ – Construções Civis LTDA Rua Paulo Furtado Lucena n° 1167 – Ecoville II  03 08
MRZ – Construções Civis LTDA Rua José de Assis n° 279 – Ecoville II 07 08
MRZ – Construções Civis LTDA Rua José de Assis n° 291 – Ecoville II 08 08
DESCONSIDERAR ESSA PUBLICAÇÃO SE O IMÓVEL JÁ ESTIVER DEVIDAMENTE LIMPO.
Atenciosamente,
Inayê Souza Sardims
Chefe da divisão de Fiscalização
Portaria n° 10582/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 13363/2020       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 482/2020 em 29/01/2020, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. EDESIO OLIVEIRA LIMA, ocupante do cargo de Mecânico, matrícula 28614-00, 
lotado na Secretaria Municipal de Transportes, 3 (três) meses de licença especial a partir de 04/02/2020 a 03/05/2020 
, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

                                
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ. 72.540.545/0001-00 

 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 611 – FONE (44) 3677-1366 
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ATO DA MESA Nº 051/2019 
 

 
Dispõe sobre enquadramento de servidor efetivo da 
Câmara Municipal de Tapejara e dá outras 
providências. 

 
 

    A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL 
BAIXA O SEGUINTE ATO: 
 
 
Art. 1º - Fica enquadrada a servidora efetiva da Câmara Municipal de Tapejara-PR no 
cargo público e referencia prevista na tabela do artigo 61 da Resolução 005/2014, 
publicada em 12 de junho de 2014, como seguem especificadas no quadro abaixo: 
 

NOME Cargo Tempo serviço 
Efetivo 

Grupo 
Ocup. 

Enquadrada  
Classe e 

Faixa 
Referência. 

Maria Christina Grego Auxiliar 
Administrativo 

9 anos e 03 
meses 

GOA B – V 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e 
orçamentários a partir de 1º de janeiro de 2020. 
 
Câmara Municipal de Tapejara, em 26 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 ROGÉRIO FRANCISCHINI         MARCELO RODRIGUES 
      Presidente       1º Secretário 
 
 
 

FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA 
2º Secretário 

 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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EDITAL n.º 017/2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE IVAIPORÃ - PR 

 (Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

002 EDSON SATOSHI MIYAZATO 02207 001337077 SSP/MS 
* O Candidato classificado em 2º lugar está sendo convocado novamente, em 2ª chamada, conforme item 
4.3 do Edital do Concurso Público nº 001/2017. 
 
Umuarama - PR, 24 de janeiro de 2020. 

 
_________________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 028/2020 
 

 
Nomeação da funcionária 

ROSILENE RODRIGUES DE ANDRADE 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ROSILENE RODRIGUES DE ANDRADE, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.358.509-2 SSP PR, e inscrita no CPF sob n° 

016.618.409-81, aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 003/2019, para ocupar 

cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA – com carga 

horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Loanda - Pr, a 

contar o efetivo exercício a partir de 01 de Fevereiro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANA
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE.
PAA – COMPRA DIRETA
CHAMADA PÚBLICA PARA CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES LOCAIS CADASTRADOS NO 
PRONAF À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS AO PAA – COMPRA DIRETA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
 Chamada Pública Nº 001/2020, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, no âmbito 
do Programa de Aquisição de Alimentos-PAA / COMPRA DIRETA, na modalidade Compra da Agricultura Familiar para 
Doação Simultânea Municipal – PAA Municipal, de acordo com o art. 19 da Lei nº 10.696/2003.
 A Prefeitura Municipal de Tapira, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Paranaguá n° 518, em 
Tapira-PR, inscrita no CNPJ sob nº 75.801.738/0001-57, neste ato representada pelo Prefeito Claudio Sidney de Lima, 
no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art 19 da Lei 10.696/2003, vem, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente, realizar a Chamada Pública para aquisição de 
gêneros alimentícios, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos, de agricultores familiares e empreendedores 
familiares rurais, enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, incluídas 
suas organizações econômicas – cooperativas e associações, destinados ao abastecimento alimentar municipal, no 
período de vigência da Proposta de Nº 000.006.118.41/2020, a saber, de  11/12/2019 a 11/12/2020.
1 1. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública, é a aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares, para doação 
a pessoas/entidades em situação de vulnerabilidade social, atendidas pelo Programa de Aquisição de Alimentos - 
modalidade Compra para Doação Simultânea Municipal, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:
Item
Hortaliças folhosas
Hortaliças frutos
Hortaliças tuberosas
Frutas
Raízes Tuberozas
Pães
Mel
Os produtos deverão ser entregues em boas condições para consumo de acordo com a necessidade da secretaria.
2 2. AGRICULTORES FAMILIARES ELEGÍVEIS
Serão aceitas propostas de agricultores familiares individuais enquadrados no PRONAF
3 3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 Poderão participar deste Chamamento Público os Agricultores Familiares individuais, que possuírem DAP (Declaração 
de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF) e que atendam a todas as 
exigências constantes deste Edital.
4. DO PRAZO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
Período: de 03/02/2020 até 17/02/2020
Horário: 08h00min às12h00min e das 13h30min às 17h00min
Local: Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente
Endereço: Avenida Ponta Grossa, S/N ( Antiga Casa das Irmãs) em Tapira-PR.
5. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
a. Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b. Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 
PRONAF), ou Extrato da DAP;
c. Proposta de fornecimento de Alimentos, conforme modelo em anexo I deste Edital;
d. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no 
projeto de venda, conforme modelo em anexo II deste edital;
e. Comprovante de residência;
6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS
Os produtos deverão ser entregues na Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos do PAA, semanalmente 
todas as segundas-feiras, e terças-feiras das 8:30 horas até as 12:00 horas, mediante termo de recebimento formal, 
emitido pela Coordenação do Programa
Endereço de entrega: Av. Ponta Grossa, - Centro, Tapira – PR (Antiga Casa Das Irmãs).
7. DOS PRAZOS
7.2. As propostas que resultarão da presente Chamada Pública terão prazo até 11/12/2020, segundo período de 
execução da proposta 000.006.118.41/2020.
8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será realizado até 30 dias após a entrega dos produtos, em conta especifica do agricultor, no 
Banco do Brasil;
8.2. Os recursos destinados ao pagamento estão estabelecidos na portaria Nº 52, de 18 de julho de 2019 (Secretaria 
Nacional de Inclusão Social e Produtiva Rural, publicada no dia 22 de julho de 2019 no Diário Oficial da União).
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Informações sobres esta Chamada Pública poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária 
e Meio Ambiente de Tapira, no horário de 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-
feira ou pelo telefone (44) 3679-8042;
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo 
de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), por DAP, por ano civil;
9.3. A definição dos produtos, volumes e preços dos alimentos adquiridos dos agricultores familiares serão pactuados 
no Projeto de Execução a ser elaborado pela Prefeitura, quando concluída a Chamada Pública;
9.4. Os preços de referência para a aquisição dos produtos alimentícios no âmbito do Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA) em Tapira, será adotada a tabela do DERAL – Departamento de Economia  Rural; (anexo III)
9.5. No caso de produtores agroecológicos ou orgânicos, conforme definido na Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 
2003, admitem-se preços de referência com um acréscimo de até 30% (trinta por cento), considerando que o produtor 
tenha a documentação ou certificação do mesmo.
Tapira PR, 27 de Janeiro de 2020.
Claudio Sidney de Lima
Prefeito
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
ANEXO I
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA DE 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS MUNICIPAL
I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
1. Nome
2. Endereço
3. Município: 4. CEP 5. Telefone
6. Nº da DAP 7. CPF
II RELAÇÃO DE PRODUTOS
Os produtos serão entregues conforme a necessidade a Prefeitura Municipal de Tapira, bem como respeitando o 
valor individual e ainda, o produtor poderá entregar outros produtos alimentícios desde que estejam contemplados no 
projeto geral ou de acordo com a necessidade da Prefeitura, seguindo a mesma tabela de preços.
Tapira, ____ de ___________________de_________.
________________________________________
Assinatura
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE.
ANEXO II –
DECLARAÇÃO DE ENTREGA DOS PRODUTOS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA
Eu: ____________________________________________________, inscrito (a) no CPF nº.____________________, 
e portador (a) da cédula de identidade nº. ______________________, emitida pela SSP/_______, DECLARO, para 
fins de participação no processo de chamamento público em pauta, sob as penas da Lei, que os produtos que serão 
entregues ao município são oriundos de produção própria.
______________________________________
(assinatura).
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
ANEXO III – TABELA DE PREÇOS SEAB / DERAL 2019
Tabela 1
Preços de Produtos Selecionados da Agricultura Familiar - Feiras do Produtor, média geral das pesquisas realizadas 
em março, junho e setembro nos Regionais da SEAB
Alimento/Grupo Unidade 1ª Pesquisa (Mar) 2ª Pesquisa (Jun) 3ª Pesquisa (Set) Média Pesquisas 
1ª Pesquisa (Mar) 2ª Pesquisa (Jun) 3ª Pesquisa (Set) Média Pesquisas
  Agricultura convencional Agricultura Orgânica
Frutas/Legumes/Verduras
Abacate kg 3,17 2,79 2,71 2,89 5,06 3,46 3,01 3,84
Abacaxi kg 2,90 3,33 3,88 3,60 3,99 5,16 SINF 4,58
Abobrinha verde kg 2,72 2,95 2,70 2,88 3,80 3,66 3,10 3,52
Acelga/couve chinesa kg 3,18 3,27 3,02 4,04 5,10 3,91 3,66 4,22
Acerola kg 6,00 2,50 2,50 3,33 SINF 4,20 4,20 4,20
Agrião kg 5,33 6,62 7,13 6,99 6,40 7,38 7,50 7,09
Alface kg 5,72 5,33 5,13 5,86 6,15 6,54 5,82 6,17
Alho Nacional kg 18,37 17,48 18,90 17,58 23,50 21,00 23,22 22,57
Almeirão kg 5,27 5,00 4,94 5,62 4,50 4,84 8,88 6,07
Ameixa kg 5,95 8,00 8,00 7,29 SINF SINF 6,15 6,15
Amendoim com casca kg 13,00 8,28 9,35 10,21 18,00 SINF SINF 18,00
Amendoim sem casca kg 10,23 12,50 11,20 12,91 10,00 11,00 12,00 11,00
Banana Caturra kg 2,58 2,18 2,60 2,59 4,50 4,00 4,42 4,31
Banana Maçã/Prata kg 3,98 3,46 3,02 3,69 4,00 4,24 3,00 3,74
Batata doce kg 2,47 2,34 2,56 2,53 3,91 3,31 3,84 3,69
Batata Inglesa kg 3,39 4,46 3,16 3,69 6,25 5,00 3,25 4,83
Batata Salsa kg 7,63 7,50 6,41 6,83 7,50 4,56 5,78 5,94
Berinjela kg 3,27 2,67 2,98 3,22 5,50 3,50 4,75 4,58
Beterraba kg 3,20 3,23 3,16 3,21 4,29 6,76 5,08 5,38
Brócolis kg 5,50 5,30 5,25 5,83 5,75 5,46 6,14 5,78
Caqui chocolate/café kg 4,05 4,67 2,50 3,81 7,25 6,50 6,00 6,58
Cará kg 3,38 3,05 3,43 3,23 5,50 4,00 4,00 4,50
Cebola kg 3,37 3,83 4,21 3,71 5,75 7,00 5,75 6,17
Cebolinha Verde kg 9,29 8,46 8,89 9,79 11,75 11,27 12,53 11,85
Cenoura kg 3,31 3,60 2,91 3,30 5,17 4,83 6,31 5,44
Chuchu kg 2,48 2,21 2,70 2,63 3,49 3,50 3,04 3,34
Couve Flor kg 4,74 4,48 4,21 4,98 5,63 4,42 6,65 5,57
Couve Manteiga kg 5,21 6,15 5,91 6,18 6,05 6,34 9,84 7,41
Escarola kg 4,25 4,55 4,93 4,86 5,00 5,26 5,97 5,41
Espinafre kg 4,59 5,80 6,88 6,91 7,50 6,80 10,00 8,10
Ervilha torta kg 7,75 8,75 8,58 8,29 16,00 SINF 15,00 15,50
Goiaba kg 5,23 5,58 5,30 5,11 5,00 5,00 5,50 5,17
Hortelã kg 16,25 13,48 21,62 16,52 3,00 SINF 27,50 15,25
Inhame kg 3,92 3,82 3,60 3,91 4,00 5,24 6,00 5,08
Jabuticaba kg 2,50 2,00 5,00 3,56 SINF 5,25 6,25 5,75
Kiwi kg 5,00 3,50 4,65 6,24 SINF 3,89 6,89 5,39
Laranja Baiana/lima kg 3,00 2,94 3,02 3,20 3,25 4,00 4,00 3,75
Laranja Pera kg 2,22 1,90 2,25 2,34 4,75 4,75 3,50 4,33
Limão kg 2,21 2,05 2,43 2,27 2,50 3,06 3,65 3,07
Maçã kg 4,29 4,01 4,50 4,28 SINF 5,07 SINF 5,07
Mamão kg 3,85 3,65 3,98 3,99 7,00 7,00 3,00 5,67
Manga kg 5,25 4,33 3,85 4,75 3,00 3,00 3,00 3,00
Maracujá kg 4,89 4,71 5,47 5,04 6,75 10,00 10,00 8,92
Melancia kg 1,27 1,81 1,86 1,64 1,50 1,50 1,50 1,50
Melão kg 3,20 4,16 4,17 3,64 SINF SINF SINF SINF
Milho verde sem palha kg 4,03 4,39 4,98 4,49 5,50 5,63 6,79 5,97
Milho pipoca kg 10,67 7,50 8,50 7,96 SINF 10,00 10,00 10,00
Molho de tomate L 7,00 7,00 10,92 8,31 17,50 10,00 11,39 12,96
Morango kg 12,33 14,83 13,36 14,06 22,00 23,00 21,20 22,07
Pepino kg 3,20 3,16 3,02 3,14 4,93 3,63 3,63 4,06
Pera kg 7,99 8,00 6,00 7,11 5,00 5,00 SINF 5,00
Pêssego kg SINF 4,31 4,39 4,72 5,00 5,30 5,35 5,22
Pimentão kg 4,65 4,81 4,23 5,05 6,25 7,18 6,63 6,69
Pinhão kg 6,00 7,25 5,00 6,57 SINF SINF SINF SINF
Quiabo kg 5,24 5,78 5,85 5,86 7,25 8,02 6,00 7,09
Rabanete kg 4,76 4,90 4,98 4,76 6,38 6,34 5,60 6,10
Repolho Verde/Roxo kg 2,21 2,49 2,11 2,40 3,50 2,79 3,20 3,16
Rúcula kg 6,29 5,68 7,36 7,20 6,00 7,25 9,11 7,45
Salsinha kg 8,75 8,85 8,89 10,99 12,25 11,96 13,59 12,60
Tangerinas - exceto poncã kg 3,74 2,74 3,39 3,36 3,50 3,06 3,34 3,30
Tangerina poncã kg 3,33 2,27 3,25 3,23 5,00 4,01 5,50 4,84
Tomate kg 4,56 5,24 3,65 4,57 8,00 5,56 5,60 6,38
Uva kg 6,35 6,16 5,00 5,79 9,00 8,00 8,00 8,33
Vagem kg 7,54 7,83 6,85 7,43 8,25 9,72 11,18 9,72
Minimamente Processados/Processados
Abóbora descascada, picada, embalada à vácuo kg 3,98 3,76 3,24 4,60 5,00 5,25 
6,25 5,50
Mandioca descascada, picada, embalada à vácuo kg 4,23 3,83 3,60 3,95 4,50 4,94 
5,00 4,81
Cuca/bolo simples kg 10,38 10,81 11,71 11,23 10,85 13,75 13,62 12,74
Pão caseiro fatiado kg 9,13 9,37 9,01 9,42 9,50 12,13 11,13 10,92
Bolacha caseira kg 16,68 16,64 13,58 15,52 9,88 17,07 17,07 14,67
Doce de frutas pastoso/geléia kg 16,27 15,61 17,74 17,88 14,50 17,00 17,00 16,17
Mel até 1 kg kg 24,58 23,85 24,22 23,91 25,00 29,73 23,63 26,12
Polpa de fruta congelada kg 14,75 16,18 15,41 16,02 24,00 24,00 19,14 22,38
Suco de laranja integral L 8,35 8,63 9,68 9,67 12,50 12,50 11,63 12,21
Suco de maçã integral L 20,00 SINF 14,45 17,22 SINF SINF 11,56 11,56
Suco de uva integral L 9,60 10,00 10,01 10,67 16,50 13,00 12,55 14,01
Origem animal
Banha de porco kg 8,50 9,21 9,24 9,11 9,00 12,00 12,00 11,00
Bisteca suína congelada kg 8,00 9,00 9,58 8,92 SINF SINF SINF SINF
Filé de bagre ou pescada congelado kg 25,00 26,00 21,55 24,34 SINF SINF 48,00 
48,00
Filé de tilápia congelado kg 28,56 27,40 27,93 28,40 SINF SINF 48,00 48,00
Manteiga kg 23,00 19,67 16,60 20,79 SINF SINF 55,00 55,00
Ovos até tipo 2 dúzia 5,10 5,38 4,84 5,28 7,00 6,35 9,38 7,58
Sobrecoxa de frango congelada com osso kg 5,45 8,55 6,12 7,83 14,00 14,00 14,00 
14,00
Arroz/Farinha/Feijão
Açúcar mascavo kg 11,00 10,44 10,10 11,10 9,00 9,00 11,00 9,67
Arroz polido até tipo 2 kg 3,33 3,25 3,75 3,78 5,25 5,25 6,24 5,58
Arroz parboilizado até tipo 2 kg 4,50 2,00 4,10 3,53 9,00 9,00 7,00 8,33
Farinha de mandioca, torrada ou biju kg 7,70 5,77 6,42 6,91 7,00 6,20 7,30 
6,83
Farinha de milho kg 3,50 2,80 3,50 3,17 5,50 4,85 4,75 5,03
Farinha de trigo branca kg 2,00 2,00 3,23 2,41 SINF 8,00 8,00 8,00
Feijão cores kg 6,67 5,80 5,23 6,16 7,00 6,50 6,41 6,64
Feijão preto kg 5,40 5,19 5,08 5,38 7,50 8,00 9,00 8,17
Macarrão kg 10,80 11,00 11,50 12,21 SINF SINF 37,50 37,50
Polvilho doce ou azedo kg 7,50 7,50 7,50 7,50 SINF SINF SINF SINF
Alimentos da biodiversidade/plantas comestíveis não convencionais
Araçá kg SINF SINF SINF SINF SINF SINF SINF SINF
Amora preta kg SINF SINF 20,00 20,00 SINF SINF SINF SINF
Azedinha kg SINF SINF SINF SINF SINF SINF 20,00 20,00
Butiá kg SINF SINF 2,50 2,50 SINF SINF SINF SINF
Framboesa kg SINF SINF SINF SINF SINF SINF SINF SINF
Guabiroba kg SINF SINF 2,50 2,50 SINF SINF SINF SINF
Fonte: Feiras Livres de Agricultores Familiares        *Valores em R$
Elaboração SEAB/DERAL

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 020/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 62.698,68 (sessenta e dois mil seiscentos e 
noventa e oito reais e sessenta e oito centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior decorrem de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019, da Fonte 360007 -Construção de Postos de Saúde - Ouro 
Branco - exercício anterior, no valor de R$ 7.740,58 (sete mil, setecentos e quarenta reais e cinquenta e oito 
centavos), da Fonte 360008 - Construção de Postos de Saúde - Bem Estar - exercício anterior, no valor de R$ 420,28 
(quatrocentos e vinte reais e vinte e oito centavos), da Fonte 360009 - Construção de Postos de Saúde - San Remo 
- exercício anterior, no valor de R$ 15.030,46 (quinze mil, trinta reais e quarenta e seis centavos), da Fonte 360021 
- Reforma de Posto de Saúde - exercício anterior, no valor de R$ 56,54 (cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos), da Fonte 360026 - Requalificação UBS - Cohapar I - exercício anterior, no valor de R$ 1.962,33 (um mil, 
novecentos e sessenta e dois reais e trinta e três centavos), da Fonte 360027 - Requalificação UBS - Cohapar II - 
exercício anterior, no valor de R$ 3.675,44 (três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos),  
da Fonte 360030 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - exercício anterior, no valor de R$ 
8.311,01 (oito mil, trezentos e onze reais e um centavo), da Fonte 360044 - Reequipar a Atenção Básica - exercício 
anterior, no valor de R$ 425,06 (quatrocentos e vinte e cinco reais e seis centavos), da Fonte 360046 - Reforma 
UBS - exercício anterior, no valor de R$ 768,37 (setecentos e sessenta e oito reais e trinta e sete centavos), da Fonte 
360087 - Equipamento Atenção Básica - exercício anterior, no valor de R$ 13.798,81 (treze mil, setecentos e noventa 
e oito reais e oitenta e um centavos), da Fonte 300495 - Atenção Básica - exercício anterior, no valor de R$ 34,96 
(trinta e quatro reais e noventa e seis centavos), da Fonte 300350 - Transferências do Estado para Programas de 
Saúde - exercício anterior, no valor de R$ 9.664,53 (nove mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e três 
centavos), e da Fonte 300497 - Vigilância em Saúde - exercício anterior, no valor de R$ 810,31 (oitocentos e dez reais 
e trinta e um centavos), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 27 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 020 DE 27/01/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 360007  R$        7.740,58
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 360008  R$           420,28
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 360009  R$      15.030,46
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 360021  R$            56,54
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 360026  R$        1.962,33
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 360027  R$        3.675,44
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 360030  R$        8.311,01
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 360044  R$           425,06
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 360046  R$           768,37
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 360087  R$      13.798,81
 10.301.0024.2.145  Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 300495  R$            34,96
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300350  R$        9.664,53
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 300497  R$           810,31
TOTAL GERAL  R$      62.698,68
 TOTAL GERAL                                62.698,68
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 020 DE 27/01/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2019
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Construção de Postos de Saúde - Ouro Branco - exercício anterior               7.740,58  0,00 
360007              7.740,58
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 360007              7.740,58
Saldo atual 360007                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Construção de Postos de Saúde - Bem Estar - exercício anterior                  420,28  0,00 
360008                 420,28
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 360008                 420,28
Saldo atual 360008                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Construção de Postos de Saúde - San Remo - exercício anterior             29.213,76  
14.183,30 360009            15.030,46
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 360009            15.030,46
Saldo atual 360009                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Reforma de Posto de Saúde - exercício anterior                   56,54  0,00 
360021                  56,54
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 360021                  56,54
Saldo atual 360021                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Requalificação UBS - Cohapar I - exercício anterior               1.962,33  0,00 
360026              1.962,33
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 360026              1.962,33
Saldo atual 360026                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Requalificação UBS - Cohapar II - exercício anterior               3.675,44  0,00 
360027              3.675,44
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 360027              3.675,44
Saldo atual 360027                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - exercício anterior               8.311,01  
0,00 360030              8.311,01
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 360030              8.311,01
Saldo atual 360030                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Reequipar a Atenção Básica - exercício anterior               7.795,06  7.370,00 
360044                 425,06
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 360044                 425,06
Saldo atual 360044                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Reforma UBS - exercício anterior                  768,37  0,00 360046                 
768,37
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 360046                 768,37
Saldo atual 360046                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Equipamento Atenção Básica - exercício anterior             13.798,81  0,00 
360087            13.798,81
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 360087            13.798,81
Saldo atual 360087                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Atenção Básica - exercício anterior               6.392,28  6.357,32 300495                  
34,96
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 300495                  34,96
Saldo atual 300495                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Transferências do Estado para Programas de Saúde - exercício anterior               9.664,53  0,00 
300350              9.664,53
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 300350              9.664,53
Saldo atual 300350                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Vigilância em Saúde - exercício anterior               2.824,94  2.014,63 300497                 
810,31
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2020 300497                 810,31
Saldo atual 300497                       -

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº. 035/2020, de 27 de janeiro de 2020.
CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 
2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 
796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 
de abril de 2002, e Lei Municipal 1.437/2010, obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda 
Constitucional 19/98, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas datas de 
nomeações, conforme relação abaixo:
JANEIRO DE 2020
NOME CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % 
ACESSO
Eliane Rodrigues Alcarria  Agente Administrativo VI GA 02/01/1988 M(24%) N(26%)
Clarice Lopes Batista Auxiliar de Serv. Gerais III GSG 08/01/1990 M(24%) N(26%)
Maria Ruiz Pimenta Auxiliar Administrativo I GAM 01/01/1994 M(24%) N(26%)
Clovis Nivaldo Soares Servente Administrativo IV GAM 01/01/1994 M(24%) N(26%)
Juraci Rosa Barauna Servente Administrativo IV GAM 16/07/1990 M(24%) N(26%)
Marta F. Gabiati de Souza Agente Administrativo V GA 01/01/1994 I(16%) J(18%)
Silvany Lopes de Melo Oliveira Auxiliar Administrativo VIII GAM 01/01/1994 K(20%) L(22%)
Lauro de Castro Pedro Operador de Maq. Rod. XI GSG 01/11/1986 M(24%) N(26%)
Aparecido Donizete Soares Servente de Serviços Gerais I GSG 01/01/1994 M(24%) N(26%)
Paulo Marco Silveira Servente de Serviços Gerais I GSG 01/03/1987 M(24%) N(26%)
João Jose Vieira Filho Tratorista III GSG 01/04/1989 M(24%) N(26%)
Maria C da Silva Frederico Auxiliar de Serviços Gerais I GSG 01/01/1994 M(24%) N(26%)
Mileide |Martins de Lima Auxiliar Administrativo  II GAM 01/10/1990 M(24%) N(26%)
Elizabete Vieira Neves Agente de Saúde III GAM 02/05/1990 M(24%) N(26%)
Ivanilda Maria Moraes Auxiliar Administrativo V GAM 01/01/1994 M(24%) N(26%)
Crislei Spanhol Marega Técnico Agrícola VII GA 08/01/2007 F(10%) G(12%)
Rosana de Almeida Biserra Técnico Em Enfermagem VI GA 12/01/2015 B(2%) C(4%)
Silvia Coracin do Nascimento Agente Com. de Saúde II GAM 26/01/2015 B(2%) C(4%)
Edna Silveira Limas Auxiliar de Serviços Gerais I GSG 26/01/2015 B(2%) C(4%)
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 043/2020, de 29 de janeiro de 2020.
AUTORIZA o pagamento de diárias dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 3 (três) 
diárias correspondentes aos dias 29, 30 e 31 de janeiro de 2020 (quarta, quinta e sexta-feira), 
período em que o representante legal desta municipalidade, o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
realizará viagem à Brasília – DF, no intuito de buscar recursos oriundos de convênios em benefício 
ao município de São Jorge do Patrocínio, junto aos órgãos: Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA, Ministério da Saúde, Ministério da Educação, Câmara Federal e  Senado 
Federal.  Devendo no dia 01 de fevereiro de 2020 (sábado) estar de volta ao município de São 
Jorge do Patrocínio, PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 044/2020, de 30 de janeiro de 2020.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 
2.017/2017, Sra. ANDREIA REGINA BRISCHILIARI PERISSATO PIZANI, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 
2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, 
pelo tempo remanescente de 134 (cento e trinta e quatro dias), com vigência a partir de 03 de 
fevereiro de 2020, a Sra. ANDREIA REGINA BRISCHILIARI PERISSATO PIZANI, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 10.726.295-4 SSP/PR, para assumir o Cargo de Professor 20 HS, 
em substituição temporária à Servidora Pública que encontra-se em gozo de Licença Maternidade/
Lactação autorizada pelas Portarias nº. 24 e 25 de 2020, Sra. FERNANDA SIMÕES FIORI 
FABRI, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 40:00 HS, 
ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 5 – Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.062 – 
Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental; no qual a Candidata Contratada desempenhara 
as atividades inerentes ao Cargo enquanto perdurar a licença concedida à Servidora, cuja previsão 
de término é dia 15/06/2020, podendo ser prorrogada nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 046/2020, de 30 de janeiro de 2020.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 
2.017/2017, Sra. DIANE DE SOUZA AGUADO AÇALIN, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 
2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, pelo 
tempo remanescente de 134 (cento e trinta e quatro dias), com vigência a partir de 03 de fevereiro 
de 2020, a Sra. DIANE DE SOUZA AGUADO AÇALIN, brasileira, casada, portadora do RG nº 
10.718.298-5 SSP/PR, para assumir o Cargo de Professor 20 HS, em substituição temporária à 
Servidora Pública que encontra-se em gozo de Licença Maternidade/Lactação autorizada pelas 
Portarias nº. 24 e 25 de 2020, Sra. FERNANDA SIMÕES FIORI FABRI, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 40:00 HS, lotada na  seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 5 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.062 – Manutenção e Encargos do 
Ensino Fundamental; no qual a Candidata Contratada desempenhara as atividades inerentes 
ao Cargo enquanto perdurar a licença concedida à Servidora, cuja previsão de término é dia 
15/06/2020, podendo ser prorrogada nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 061/2020, de 29 de janeiro de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando a Portaria 132/2019 que concedeu férias ao servidor público Sr. Valdemi Dalle 
Crode, no período de 20/05/2019 a 18/06/2019.
Considerando ainda as Portarias nº 197/2019 de 17/05/2019; 232/2019 de 17/06/2019; 256/2019 
de 04/04/2019 e 276/2019 de 18/07/2019, que tratam de Afastamento por motivo incapacidade 
temporária no período de 28/04/2019 a 21/07/2019, em favor do mesmo servidor acima 
referenciado,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, 
férias em favor do Servidor Público Sr. VALDEMI DALE CRODE, brasileiro, portador do RG n°. 
4.440.033-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
02 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, dos 
quais 15 dias pertencem a período aquisitivo de 08/11/2016-2017, e os demais 15 dias pertencem 
ao período aquisitivo de 08/11/2017-2018, concedidos no período de 02/01/2020 a 31/01/2020, 
não havendo direito ao pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, recebido 
integralmente na competência de março 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial os da Portaria nº 132/2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 062/2020, de 30 de janeiro de 2020
DESLOCA candidata para final de lista, conforme requerimento e regulamento do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2020 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR a candidata Sra. MARCIA CRISTINA DE MELLO, portadora do RG nº. 
9.088.304-6 SSP/PR, para o final da lista de classificados inerente ao Cargo Temporário de 
Professor 20 horas, vinculado ao PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2020, para o qual 
obteve a 20ª colocação na classificação final, conforme Edital de Resultado Final nº 004/2020.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser convocada mais 
uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 

EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

PORTARIA Nº 030/2020 

 
 

 
Súmula: Divulgação dos membros da Comissão Eleitoral 

CIPA Gestão 2020/2021. 

  
   
  

 O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS 

E EMERGÊNCIAS DO NOROESTE DO PARANA – CIUENP atendendo as disposições 

legais, conforme constante do item 5.39 da Norma Regulamentadora de Nº 05 – 

CIPA, divulga os nomes dos membros que constituirão a comissão eleitoral que ficará 

responsável pelos trabalhos referentes à eleição para membros da Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes (CIPA) Gestão 2020/2021.  

  

 Nome Função na 
Comissão Eleitoral Setor/Cargo 

Adriano Horn Presidente RH/ Coordenador de RH 

Ingrid Ellen Vieira P. Ronquim Secretária Licitação/ Aux. Administrativo 

Nayane Dileli dos Santos Vice Presidente Jurídico/ Advogada 
 
 
 Umuarama, 27 de janeiro de 2020.  
  
 
 
 

______________________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 029/2020 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade à funcionária  
ROSILENE RODRIGUES DE ANDRADE 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária ROSILENE RODRIGUES DE ANDRADE, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.358.509-2 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 016.618.409-81, nomeada 

para o emprego público de provimento por prazo determinado de  MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada desse serviço de urgências, na 

cidade de Loanda - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre 

o salário mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – 

Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 01.02.2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

MuNiCípio De pÉroLa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 34/2019.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 01/2019-(PMP)
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula Terceira o valor de R$ 32.452,86 
(trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos), referente ao acréscimo de materiais 
e serviços, passando o valor global contratual inicial de R$ 64.908,00 (sessenta e quatro mil novecentos e oito reais), 
para R$ 97.360,86 (noventa e sete mil trezentos e sessenta reais e oitenta e seis centavos), em conformidade com o 
artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93 e suas alterações, Parecer Técnico e Jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 30/01/2020.

MuNiCípio De pÉroLa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
8º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 68/2015
Carta Convite nº 02/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: FR ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA S/S LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido na cláusula terceira do presente o valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos 
reais), referente ao acréscimo de serviços estabelecido na cláusula segunda, a serem pagas em 03 (três) parcelas 
mensais no valor de R$ 2.600,00 (Dois mil e seiscentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 30/01/2020.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
ESTADO DO PARANA
DECRETO N.º 006/2020
SÚMULA: Empossa Presidente e vice-presidente do Conselho  Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB para o biênio 2020/2021, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais considerando 
a comunicação do resultado das eleições para os cargos de Presidente e Vice-presidente do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, feita pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
 D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam empossados nos cargos de Presidente e Vice-presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB do município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, para o biênio 2020/2021, conforme abaixo:
● Presidente: Claudete Aparecida Coutinho Biasuz – CPF – 826.053.519-04
● Vice-presidente: Sandra  Aparecida Nunes  – CPF – 042.086.329-09
Art. 2º - As empossadas cumprirão mandatos de acordo com o estabelecido pela Lei n.º 950 de 15/03/2007.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, 30 de janeiro de 2020,  convalidando o ato  pela publicação e 
revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de janeiro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 009/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2020, e dá  outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores públicos municipais JOSÉ BENITO ALMODOVAS RODRIGUES – ocupante do 
cargo efetivo de advogado - CPF. nº 143.765.129-15,  VANESSA CINTRA – ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo-I, CPF. nº 084.447.379-09 e PAULO VINICIUS BORTOLANI MILANI, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Secretário Geral, CPF/MF n.º 078.276.659-50, para  sob  a  Presidência do  primeiro, compor a 
Comissão  Permanente de Licitações para o Exercício  de 2020. 
Art. 2º -  A presente comissão será soberana  para resolver todos os assuntos pertinentes às licitações realizadas pelo 
Município.   
Art. 3º  -  Os serviços prestados pela Comissão serão considerados de relevância para o Município, porém não será 
remunerado.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 23 (vinte e três) de janeiro do ano de 2020, revogando as disposições 
em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Janeiro de 2019.
 JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 009/2020
Exonera a pedido RAFAELA BARBOZA DA LUZ  (Matr. N.º 65.731).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 31 de janeiro de 2020, o (a) servidor (a) RAFAELA BARBOZA DA LUZ, matrícula 
n.º 65.731, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 14.166.674-6 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Chefe da 
Divisão de Assistência ao Educando (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de janeiro de 2020.
MARIA HELENA-PR, 30 de janeiro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL com a finalidade de receber propostas referente ao objeto abaixo identificado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA INSTALAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DE 
56 LUMINÁRIAS PÚBLICAS LED NO BAIRRO ALPHAVILLE, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO, TUDO CONFORME 
PROJETO, PLANILHA, TERMO DE REFERÊNCIA, E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: até 31/12/2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas) acumulado no período.
VALOR MÁXIMO R$ 103.938,24 (cento e três mil novecentos e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos), conforme 
relação com quantidades e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame 
e dispositivos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, decreto municipal 482 de 10 de janeiro de 2007, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), 
no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de 
Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 17 de Fevereiro de 2020
     HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 30 de Janeiro de 2020.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2019 DATA EMISSÃO: 30/01/2020

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

101.213,30

0,00

0,00

0,00

0,00

17.732,93

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

230.086,40

0,00
0,00

369.222,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

101.213,30 17.732,93

0,00

0,00

599.308,77

17.732,93

682.789,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

598.019,77

0,00

0,00

599.308,77

0,00

0,00

0,00

0,00

682.789,14

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

84.769,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

228.797,40

369.222,37

0,00
0,00
0,00

0,00

598.019,77

0,00

0,00

0,00

0,00

598.019,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

583.155,51

0,00

0,00

14.864,26

598.019,77

598.019,77

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 700.522,07 598.019,77 TOTAL 700.522,07 598.019,77

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros

0,00 0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

(-) Amortização Acumulada 0,00 0,00

0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis 0,00 0,00
Bens Imóveis

0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

101.213,30

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 101.213,30

581.575,84

0,00

599.308,77 598.019,77

0,00

17.732,93 0,00

598.019,77
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2019 DATA EMISSÃO: 30/01/2020

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,000,00

Obrigações Contratuais 47.643,65180.665,65

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Direitos Contratuais 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

47.643,65180.665,65TOTAL TOTAL 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

0,00 0,0001 - Recursos Ordinários / Livres

TOTAL 0,00 0,00

Notas Explicativas

1 - As  Demonstrações  Contábeis  foram  elaboradas  em  conformidade  com  a  Lei  n°  4320/64,  com  observância  as  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade  Aplicadas 
ao  Setor  Público.  

Ativo  Circulante
Os  valores  resgistrados  em  caixa  e  equivalentes  de  caixa  correspondem  a  recursos  financeiros  comprometidos  pelo  empenho  nº.  301/2019  referente  a  
andamento  de  obra  de  ampliação  do  prédio  da  Câmara  Municipal  de  Icaraíma  -  PR.

Ativo  não  Circulante
Os  bens  móveis  estão  registrados  pelo  preço  de  aquisição  (nota  fiscal),  aguardando  a  criação  de  uma  Lei  Municipal  com  definições  de  percentuais 
compatíveis  com  a  realidade  do  Município  de  Icaraíma  -  PR  para  a  realização  da  depreciação.  Estaremos  no  Exercicio  de  2020  solicitando  ao  Executivo  
Municipal,  através  de  ofício,  uma  legislação  para  que  a  Câmara  Municipal  de  inicio  ao  processo  de  depreciação  para  atender  as  exigencias  da  Portaria  Nº  548, 
de  24  de  setembro  de  2015  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional.

Passivo  Circulante
O  valor  que  consta  em  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  assitenciais  a  pagar  a  curto  prazo,  correspondem  ao  provisionamento  de  despesas  com  férias,  
décimo  terceiro  e  contribuições  previdenciárias  a  pagar.

Patrimônio  Líquido
O  resultado  do  exercício  no  valor  de  R$  84.789,14  foi  composto  pela  incorporação  de  ativos  no  valor  de  R$  1.289,00  mais  os  restos  a  pagar  não  processados  
no  valor  de  R$  101.213,30,  menos  o  saldo  de  provisões  no  valor  de  R$  17.732,93.

Atos  Potenciais  Passivos
O  valor  de  obrigações  contratuais  a  executar  referem-se  a  contratos  de  prestação  de  serviço  com  operadora  de  telefonia  móvel,  empresa  fornecedora  de  sistema
operacional  de  gestão  pública  (software),  controle  de  ponto  eletrônico  e  contrato  de  empreitada  global  de  reforma  do  prédio  da  Câmara  Municipal  de  Icaraíma 
-  PR.

Presidente

LAERCIO BULGARON DOMINGOS

Contador

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

Tesoureiro

DANIEL PAULO DUARTE

Controle Interno

Giovani Boscaratto de Almeida
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LAERCIO BULGARON DOMINGOS

DANIEL PAULO DUARTE

Contador

Controle Interno

Giovani Boscaratto de Almeida

ço  com  operadora  de  telefonia  móvel,  empresa 
itada  global  de  reforma  do  prédio  da  Câmara 

LUIS PAULO DE PAIVA SEREIA

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 13/2020
Processo Licitatório nº 19/2020
DATA DA ABERTURA.:. 14/02/2020
HORÁRIO.: 09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS DIVERSOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE..
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
 1.414.272,51 Um milhão cento quatorze mil duzentos e setenta dois  reais e cinquenta e um 
centavos
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: - Por Item 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA 
PRAZO DE ENTREGA: Em até 10 dias – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento 
de Compras/Licitações.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  30/01/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 14/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2020
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 13/02/2020
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Solicito contratação de instituição financeira para liquidação de boletos 
(fichas de compensação) do IPTU 2020, a vencer em 10/04/2020.
 TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: POR LOTE
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
33.800,00 Trinta e Três Mil e Oitocentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA 
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no 
município, em local especificado pela SECRETARIA DE FINANÇAS, conforme 
solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - 
Acesso à Informação Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de 
Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-
8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  30/01/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira
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REPUBLICAR 
 

Onde se lê: Neide Ferrarezi 02/01/20 a 31/01/20  Leia-se: Neide Ferrarezi 13/01/20 
a 22/01/20,  

 

P O R T A R I A Nº 116/2020 

 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
 
 

R E S O L V E: 
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro 

Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos,  junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:  

 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 

férias 
Abiuza Madeira Ângelo  066.455.399-08 Professor 40H  30/07/18 – 29/07/19 

(15 dias) restantes 
30/07/19 – 29/07/20 
(15 dias) antecipada 

02/01/20 – 16/01/20 

17/01/20 – 31/01/20 

Aguida Tiago de Sá dos 
Santos 

004.456.729-43 Professor 40H 30/07/18 – 29/07/19 
(15 dias) restantes 

30/07/19 – 29/07/20 
(15 dias) antecipada 

02/01/20 – 16/01/20 

17/01/20 – 31/01/20 

Cléia Mara Alves Cardozo 042.345.669-50 Professor 40H 05/05/19 – 04/05/20 
(30 dias) antecipada 

02/01/20 – 31/01/20 

Maria Aparecida de Andrade 
Rodrigues 

781.277.699-91 Educador Infantil 13/09/18 – 12/09/19 
(30 dias) regulamentares 

02/01/20 – 31/01/20 

Clivânia Sônego  599.583.402-91 Professor 40H 02/08/18- 01/08/19 
(15 dias) restantes 

02/08/19 – 01/08/20 
(15 dias) antecipada 

02/01/20 – 16/01/20 

17/01/20 – 31/01/20 

Elaine Souza Rodrigues 
Veiga  

058.681.809-09 Professor 40H 30/07/18 – 29/07/19 
 (15 dias) restantes 

30/07/19 – 29/07/20 
(15 dias) antecipada 

02/01/20 – 16/01/20 

17/01/20 -31/01/20 

Elenice Cassiana de Souza 
Rego 

029.870.279-74 Educador Infantil 15/09/18  – 14/09/19 
(30 dias) regulamentares 

02/01/20 – 31/01/20 

Géssica Daiane Santana  066.119.309-81 Professor 40H 02/03/19 – 01/03/20 
(30 dias) antecipada  

02/01/20 – 31/01/20 

Gislaine Devechi Ferraresi  059.287.659-40 Educador Infantil  05/05/18 – 04/05/19  
(30 dias) regulamentares 

02/01/20 – 31/01/20 

Silvanete dos Santos Barbosa 025.483.469-86 Professor 40H 30/07/18 – 29/07/19 
(15 dias) restantes 

30/07/19 – 29/07/20 
(15 dias) antecipada 

02/01/20 – 16/01/20 

17/01/20 – 31/01/20 
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Luzia Teixeira de Morães 774.566.029-72 Educador Infantil 23/06/17 – 22/06/18 

(30 dias) regulamentares 
02/01/20 – 31/01/20 

Lucilene Farias do 
Nascimento Oliveira 

810.716.209-91 Professor 40H 30/07/18 – 29/07/19 
(15 dias) restantes 

30/07/19 – 29/07/20 
(15 dias) antecipada 

02/01/20 – 16/01/20 

17/01/20 – 31/01/20 

Danila Carla Santos de 
Carvalho 

066.455.439-30 Professor 40H 22/07/18 – 21/07/19 
(30 dias) regulamentares 

02/01/20 – 31/01/20 

Neide Ferrarezi 728.590.679-49 Diretora 24/07/17 – 23/07/18 
(20 dias) restantes 

02/01/20 – 31/01/20 

 
Registre-se 

 
Publique-se 

 
Cumpra-se 

 
 

Cruzeiro do Oeste, 15 de Janeiro de 2020. 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
-Prefeita Municipal- 

 

A LBX Construção Civil Ltda, CNPJ 12.009.120/0001-39, torna público que irá requerer ao Instituto Ambiental do 
Paraná - IAP, a Licença Ambiental Simplificada para o Empreendimento Residencial Multifamiliar Vertical, localizado 
na Avenida Vitória, Zona V, Gleba 12-Jaborandi, Lote A-1, no município de Umuarama-PR.

ATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020 
Homologa a apuração realizada pela comissão especial de licitação referente habilitação e propostas apresentadas 
à Tomada de Preços nº 001/2019.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologada a apuração realizada pela comissão especial de licitação nomeada através da Resolução nº 
038/2019, referente a habilitação e propostas apresentadas a Tomada de Preços nº 001/2019, que trata da contratação 
de empresa para execução global (material e mão de obra)  dos serviços de construção da Segunda Etapa do prédio 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde –CISA Amerios 12ª RS, localizado na Av: Ângelo Moreirada Fonseca, 866, 
Zona Armazém, na cidade de Umuarama/PR, Lote urbano nº 5,6,7 quadra A2, conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro e projeto anexos ao processo licitatório e conforme Contrato de Repasse nº 836775/2016 -Ministério 
da Saúde/Caixa Econômica Federal, tendo sido declarada vencedora a empresa CONSTRUJOTA HIDRÁULICA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data da sua publicação.
Umuarama/PR, 29 de janeiro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe gaÚCha
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 008
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 13/ 02/ 2020, Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 13/ 02/ 2020 as 09:30 hr na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a contratação de uma empresa habilitada 
e especializada para prestação de serviços técnicos de revisão e atualização do PDM – Plano Diretor Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro. 
Cidade Gaúcha – PR; 30 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

ServiÇo autÔNoMo MuNiCipaL De Água e eSgoto - SaMae
CoNvÊNio CoM a fuNDaÇão NaCioNaL De SaÚDe – fuNaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020
(Contrato do Programa para o Exercício de Atividade Regulatória)
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ
OBJETO: Formalização de Contrato de Programa para o exercício de atividade Regulatória com o Consórcio, 
conforme a Lei Municipal nº 1.697/2013, o Município de Mariluz/PR, bem com a Autarquia SAMAE, estão devidamente 
consorciados ao CISPAR.
VIGENCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura
VALOR: R$ 0,50 (cinquenta centavos de real) por ligação de água e esgoto, a título de Preço de Regulação dos 
serviços de água e esgoto.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 22.902,00 (vinte dois mil novecentos e dois reais).
Mariluz/PR, 29 de janeiro de 2020
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
      Edenilson Fernandes Reginaldo
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO PARANA – CISPAR
    João Toledo Coloniezi – Presidente

ServiÇo autÔNoMo MuNiCipaL De Água e eSgoto - SaMae
CoNvÊNio CoM a fuNDaÇão NaCioNaL De SaÚDe – fuNaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO PARANÁ - CISPAR
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020
OBJETO: Contrato de rateio para transferência de recursos públicos para promover a consecução dos objetos 
colocados à disposição do consórcio CISPAR para exercício de 2020.
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.366,99 (Dezoito mil trezentos sessenta seis reais e noventa nove centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 24/01/2020
TÉRMINO: 31/12/2020
MARILUZ-PR, 24 DE JANEIRO DE 2020.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
74.015.611/0001-40
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PR - CISPAR
04.823.494/0001-65
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prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de registro de preços visando futuras e eventuais 
aquisições de materiais permanentes e de consumo odontológico, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições descritas no edital e demais 
anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses, não sendo 
possível a prorrogação da ata de registro de preços, nos termos do art. 15, § 3 III, da 
Lei 8.666/93. E também orientação Normativa AGU n° 19.
VALOR MÁXIMO: R$ 11.098,70 (Onze mil, noventa e oito reais e setenta centavos).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da solicitação do município, devendo a entrega ser efetuada 
no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR 
MÍNIMO para as solicitações.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 
08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou 
através do site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 14 de Fevereiro 2020
     HORÁRIO: 14h00min 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 30 de Janeiro 
2020.
João Gilson Prado

MuNiCípio De guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 025/2020
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 013/2019, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 230/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de seguro de veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de 
responsabilidade do Município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 013/2019.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 12 (doze) meses, ou seja, 
de 18 de janeiro de 2020 até 17 de janeiro de 2021.
Do valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total de 
R$ 100.635,76 (cem mil, seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 17 de janeiro de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 027/2020
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
181/2019, do Edital de Concorrência Pública nº 012/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME, CNPJ Nº 
19.268.196/0001-28
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em execução de obras 
de galerias de águas pluviais, conforme projeto, memorial descritivo e planilha 
orçamentária, na Rua Professor Miguel Camargo (parte), Rua Osni Cella (parte), 
Rua Giacomo Lovera e imediações no Bairro Jardim Guaíra – parte II, exceto tubo 
de concreto será fornecido pelo município Contratante.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor no Contrato de Prestação de Serviços nº 181/2019, decorrente de alteração 
de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional 
de R$ 11.589,59 (onze mil, quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e nove 
centavos), correspondente ao percentual de 6,27% do valor total inicial contratado, 
que é de R$ 184.927,47 (cento e oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e sete reais 
e quarenta e sete centavos). O valor total final do objeto, considerando o Aditivo 
Contratual nº 152/2019 e o presente Termo Aditivo será de R$ 201.959,66 (duzentos 
e um mil, novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 28 de janeiro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2020
Pregão Presencial nº 003/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: THALIA DE ANDRADE DE SOUZA 11878276905, CNPJ nº 
29.443.758/0001-86
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de lavagem de veículos leves, destinados a frota municipal, 
deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 76.570,00 (setenta e seis mil, quinhentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de janeiro de 2020 e término em 29 de janeiro de 
2021.
Data de Assinatura: 30 de janeiro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de janeiro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2020
Pregão Presencial nº 003/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALI GIMENEZ FARES 23907546865, CNPJ nº 28.281.788/0001-
70
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de lavagem de veículos leves, destinados a frota municipal, 
deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 48.850,00 (quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de janeiro de 2020 e término em 29 de janeiro de 
2021.
Data de Assinatura: 30 de janeiro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNiCípio De guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025/2020, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, 
CNPJ Nº 75.907.576/0001-36
Objeto do Contrato: Contratação da AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
OESTE DO PARANÁ, que será responsável pela execução de cursos e palestras 
para capacitação dos profissionais da educação, para formação obrigatória prevista 
no Planejamento Anual do cronograma de atividades da Secretaria Municipal de 
Educação, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 11.366,00 (onze mil, trezentos e sessenta e seis reais).
Prazo de Vigência: O Prazo de vigência do contrato tem início na data de assinatura 
do contrato e término em 30 de abril de 2020.
Data de Assinatura: 30 de janeiro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de janeiro de 2020.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 001/2020, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 181/2019, DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME, CNPJ Nº 
19.268.196/0001-28
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada em execução de obras 
de galerias de águas pluviais, conforme projeto, memorial descritivo e planilha 
orçamentária, na Rua Professor Miguel Camargo (parte), Rua Osni Cella (parte), 
Rua Giacomo Lovera e imediações no Bairro Jardim Guaíra – parte II, exceto tubo 
de concreto será fornecido pelo município Contratante.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 1.007/2019 
em anexo ao processo com as devidas justificativas, resolvem as partes, com 
fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante de R$ 
9.324,37 (nove mil, trezentos e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos), que 
corresponde à 5,04% do valor inicial contratado, que é de R$ 184.927,47 (cento e 
oitenta e quatro mil, novecentos e vinte e sete reais e quarenta e sete centavos). 
O valor total final do objeto, considerando o Aditivo Contratual nº 152/2019, Aditivo 
Contratual nº 027/2020 e a presente Supressão será de R$ 192.635,29 (cento e 
noventa e dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e nove centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 28 de janeiro de 2020.

PORTARIA Nº 035/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 003/2020 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 003/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de lavagem de veículos leves, destinados a frota municipal, deste Município 
de Guaíra-PR. A(s) empresa(s):
THALIA DE ANDRADE DE SOUZA 11878276905, inscrita no CNPJ nº 
29.443.758/0001-86, vencedora dos itens 2, 3, 4, 6 e 7 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 76.570,00 (setenta e seis mil, quinhentos e setenta reais);
ALI GIMENEZ FARES 23907546865, inscrita no CNPJ nº 28.281.788/0001-70, 
vencedora dos itens 1 e 5 da licitação, com valor total máximo de R$ 48.850,00 
(quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A Nº 220/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS CPF. nº 106.301.789-
09, ocupante do cargo de Professora, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 30(trinta) dias de Férias antecipadas, referente ao 
período aquisitivo 21/02/2019 a 20/02/2020, a contar do dia 02/01/20 a 31/01/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 220/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALINE DANIELI JERONIMO DA SILVA CPF. nº 007.088.869-
81, ocupante do cargo de Professora (São Silvestre), junto a   Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30(trinta) dias de Férias antecipadas, 
referente ao período aquisitivo 03/03/2019 a 02/03/2020, a contar do dia 02/01/20 
a 31/01/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 222/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALINE MELO CORREA SILVA CPF. nº 056.837.209-31, 
ocupante do cargo de Professora, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 30(trinta) dias de Férias antecipadas, referente ao 
período aquisitivo 17/03/2019 a 16/03/2020, a contar do dia 02/01/20 a 31/01/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 223/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELE STABELINI, CPF. nº,  041.183.429-01, ocupante 
do cargo de Enfermeira, junto a Secretaria Municipal de Saúde , 30 (vinte) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 27/02/2017 a 26/02/2018,  a 
contar do dia 20/01/2020 a 18/02/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (Trinta) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 224/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSELENE LOPES PAULA DE FREITAS, RG. nº 
8.803.043-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restante, referente ao período aquisitivo 01/09/17 
a 31/08/2018, a contar do dia 20/01/20 a 03/02/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 225/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSELENE LOPES PAULA DE FREITAS, RG. nº 
8.803.043-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/09/18 a 31/08/19, a contar do dia 04/02/20 a 18/02/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 226/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LEONILDO APARECIDO BALAN CPF. nº , 736.147.189-
72 ocupante do cargo de Vigia, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos , 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/03/17 a 09/03/18,  a contar do dia 06/02/20 a 06/03/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 228/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CECÍLIA TEIXEIRA DA SILVA CPF. nº 034.693.779-52, 
ocupante do cargo de Professora da Escola Municipal de Educação Integral Rocha 
Pombo,  junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
30(trinta) dias de Férias antecipadas, referente ao período aquisitivo 16/04/2019 a 
15/04/2020, a contar do dia 02/01/20 a 31/01/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 229/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IZABEL CRISTINA REZENDE DA SILVA CPF. nº 
994.670.039-53, ocupante do cargo de Professora do Centro de Educação Infantil 
Cantinho dos Anjos,  junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte, 30(trinta) dias de Férias antecipadas, referente ao período aquisitivo 
11/07/2019 a 10/07/2020, a contar do dia 02/01/2020 a 31/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 230/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VIVIANE SILVA DE OLIVEIRA MOREIRA, CPF. nº 
358.723.758-16, ocupante do cargo de Professora do Centro de Educação Infantil 
Cantinho dos Anjos,  junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte, 30(trinta) dias de Férias antecipadas, referente ao período aquisitivo 
16/08/2019 a 15/08/2020, a contar do dia 02/01/2020 a 31/01/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

RESUMO DE CONTRATO, ADITIVOS E RESCISÃO
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 168/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A M K CLINICA EIRELI - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de prestação de serviços n.º 168/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta passando o término para 22 de 
janeiro de 2021.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 169/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A M K CLINICA EIRELI - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de prestação de serviços n.º 169/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula nona passando o término para 22 de janeiro de 
2021.

Termo Aditivo nº 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 170/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C M COELHO LABORATÓRIO - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de prestação de serviços n.º 170/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta passando o término para 22 de 
janeiro de 2021.

Termo Aditivo n° 002/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 111/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de prestação de serviços n.º 111/2016, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta passando o término para 17 de 
janeiro de 2021.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 100/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F.C.E. ALVAREZ & CIA LTDA.
Objeto: Fica aditado o Contrato de prestação de serviços n.º 100/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta passando o término para 22 de 
janeiro de 2021.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 004/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA - ME .
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 004/2019, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula sexta, passando o término para 22 de janeiro de 2021.
 
Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 005/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A.A.B. CLINICA MEDICA LTDA.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 005/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 27 de 
janeiro de 2021.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 004/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A.A.B. CLINICA MEDICA LTDA.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 004/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 24 de 
janeiro de 2021.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de Fornecimento n° 001/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CIRURGIA CURITIBA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI
Objeto: Fica aditado o Contrato de Fornecimento nº 001/2019, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula nona, passando o término para 22 de janeiro de 2021.

Termo Aditivo n° 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 012/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de prestação de serviços n.º 012/2016, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta passando o término para 22 de 
fevereiro de 2021.

Termo Aditivo n° 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 027/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F.C.E. ALVAREZ & CIA LTDA -ME.
Objeto: Fica aditado o Contrato de prestação de serviços n.º 027/2016, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira passando o término para 01 de 
abril de 2021.

Termo Aditivo n° 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 011/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: D R CAVALCANTE - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 011/2016, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 26 de 
fevereiro de 2021.

Termo Aditivo n° 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 013/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F.C.E. ALVAREZ & CIA LTDA -ME.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 013/2016, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 26 de 
fevereiro de 2021.

Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 039/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A M A K CLINICA EIRELI
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir 
de 31 de dezembro de 2019.

Termo Aditivo n° 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 071/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLINICA MEDICA VALVERDE LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 071/2019, incluindo 
consultas na especialidade de pediatria, com valores constantes da tabela CISA, 
conforme abaixo relacionado:
QUANT. MÊS DESCRIÇÃO VALOR CISA
Até 100 Consultas de Pediatria 50,00

Termo Aditivo n° 001/2020
Ref. Contrato de Fornecimento n° 005/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: BMD Comércio de Produtos Médicos Ltda
Objeto: Fica aditado o Contrato de Fornecimento n.º 005/2019, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula nona, passando o término para 29 de janeiro de 2021.

Termo Aditivo n° 001/2020
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 020/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 020/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 08 de 
fevereiro de 2021.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 158/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO CLÍNICO DE NEOPLASIAS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 158/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 24 de 
novembro de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 157/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO CLÍNICO DE NEOPLASIAS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 157/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 24 de 
novembro de 2020.

Termo Aditivo n° 001/2019
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 061/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: PROHEALTH LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 061/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 14 de 
agosto de 2020. 
                                          
Contrato de prestação de serviços nº 003/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  P.M.J. JOB PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na área de saúde, na 
especialidade de cardiologia, com a realização de consultas e exames de apoio e 
diagnóstico, que serão pagos com valores constantes da Tabela CISA.
Valor: Até R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais) anuais.
Prazo: início em 03 de fevereiro de 2020 e término em 03 de fevereiro de 2021.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 077/2019
Umuarama, 30 de janeiro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

MuNiCípio De pÉroLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 020/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 01/2020, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 01/2020, que tem por objeto o Registro de Preços, para contratação de empresas para o 
fornecimento de materiais descartáveis para serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
GOMES & RONCOLATO LTDA 17.837,80
J. C. MARTINS FRUTARIA-ME   2.755,65
CASTELO BRANCO ARTES LTDA-EPP   3.488,79
GILMAR A. DE SOUZA MERCADO-ME   5.811,25
PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI-EPP  33.276,17
T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS  14.967,65
C. H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIB. DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 158.644,34
HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  23.398,34
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 30 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
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DECRETO Nº  1245/2020, de 30 de Janeiro de 2020.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$109.714,84 (cento e nove mil
setecentos e catorze reais e oitenta e quatro centavos)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI
Nº 524/2020, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

 
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$109.714,84 (cento e nove mil setecentos e catorze
reais e oitenta e quatro centavos)

Suplementação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.235. MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL -
CONV. 873810  

462 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 106.914,84
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.1.220. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO PIPA  
460 - 3.3.90.93.00.00 - 831 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.718,01
461 - 3.3.90.93.00.00 - 831 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 81,99
  
Total Suplementação: 109.714,84

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
230 - 3.3.90.39.00.00 - 000 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 40.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  

Ã
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS

 

434 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO 6.914,84
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA
MUNICIPAL  

446 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00
  
Total Anulações: 106.914,84

Excesso de Arrecadação: 

Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 81,99
  
Total 81,99

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3831 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PIPA - Exercícios Anteriores 2.718,01
  
Total 2.718,01

 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Quinta-feira, 30 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  524/2020, de 30 de Janeiro de 2020.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO
vigentes e alterar a Programação Financeira e ou
cronograma de desembolso mensal na importância de até
R$109.714,84 (cento e nove mil setecentos e catorze reais e
oitenta e quatro centavos)

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte,

 
LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de
Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$109.714,84
(cento e nove mil setecentos e catorze reais e oitenta e quatro centavos)

Suplementação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.235. MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL -
CONV. 873810  

462 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 106.914,84
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.1.220. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO PIPA  
460 - 3.3.90.93.00.00 - 831 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.718,01
461 - 3.3.90.93.00.00 - 831 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 81,99
  
Total Suplementação: 109.714,84

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
230 - 3.3.90.39.00.00 - 000 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 40.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  

Ã

10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS

 

434 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO 6.914,84
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA
MUNICIPAL  

446 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00
  
Total Anulações: 106.914,84

Excesso de Arrecadação: 

Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 81,99
  
Total 81,99

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3831 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PIPA - Exercícios Anteriores 2.718,01
  
Total 2.718,01

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Quinta-feira, 30 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiSo
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 016/2020
DATA: 30/01/2020
AUTORIA: Executivo Municipal 
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL. 
Considerando; Representação da Lei 8.666/93, formulada junto ao TCE/PR sob Processo nº 545452/19;
Considerando; Mandado de segurança impetrado nos Autos nº 1063.32.2019.8.16.0177 – Vara da Fazenda Pública 
de Xambrê;
Considerando; parecer jurídico emitido pelo procurador jurídico do município; e enfim
Considerando; Termo de rescisão contratual assinado entre as partes;
Considerando; Interesse público.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º). Cancelar o processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. º 057/2019, na fase que se encontra.
2º).   Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2020.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiSo
ESTADO DO PARANA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 146/2019
Pregão Presencial nº 057/2019
Processo Administrativo nº 083/2019
Homologado: 17/10/2019
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. º 900, CEP: 87528-000, inscrita 
no CGC/MF sob o n. º 95.640.736/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
ICAVEL VEICULOS LTDA, estabelecida à Rodovia BR 277, KM 582.6, Parque Industrial, CEP: 
85.818-560, na Cidade de Cascavel - Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 84.938.430/0002-20, 
denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. Dércio Jardim 
Junior, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná, Portador 
da Cédula de Identidade nº 1.649.033-4-SSP/PR e do CPF nº 474.519.719-53 e a CONTRATADA 
neste ato representado por Solange Jossara Farias dos Santos Perdoncini, residente na Rua Belo 
Horizonte, 809, Centro, CEP: 85.862-010, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portadora 
do RG n. º 6.128.330-7 SSP/PR e CPF n° 867.272.659-68.
Considerando; Representação da Lei 8.666/93, formulada junto ao TCE/PR sob Processo nº 
545452/19;
Considerando; Mandado de segurança impetrado nos Autos nº 1063.32.2019.8.16.0177 – Vara da 
Fazenda Pública de Xambrê;
Considerando; parecer jurídico emitido pelo procurador jurídico do município; e enfim
Considerando; Interesse público; resolvem pactuar o que segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica rescindido do termo de contrato nº 146/2019 a partir de 22/01/2020.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, 
na presença de duas testemunhas.
Alto Paraíso-Pr. 22 de Janeiro de 2020.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior
Icavel Veículos Ltda.
Solange Jossara Farias dos Santos Perdoncini
Testemunhas:
Valdemir Ribeiro Sparapan
005.876.549-29
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 147/2019
Pregão Presencial nº 057/2019
Processo Administrativo nº 083/2019
Homologado: 17/10/2019
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. º 900, CEP: 87528-000, inscrita 
no CGC/MF sob o n. º 95.640.736/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
ICAVEL VEICULOS LTDA, estabelecida à Rodovia BR 277, KM 582.6, Parque Industrial, CEP: 
85.818-560, na Cidade de Cascavel - Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 84.938.430/0002-20, 
denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. Dércio Jardim 
Junior, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná, Portador 
da Cédula de Identidade nº 1.649.033-4-SSP/PR e do CPF nº 474.519.719-53 e a CONTRATADA 
neste ato representado por Solange Jossara Farias dos Santos Perdoncini, residente na Rua Belo 
Horizonte, 809, Centro, CEP: 85.862-010, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portadora 
do RG n. º 6.128.330-7 SSP/PR e CPF n° 867.272.659-68.
Considerando; Representação da Lei 8.666/93, formulada junto ao TCE/PR sob Processo nº 
545452/19;
Considerando; Mandado de segurança impetrado nos Autos nº 1063.32.2019.8.16.0177 – Vara da 
Fazenda Pública de Xambrê;
Considerando; parecer jurídico emitido pelo procurador jurídico do município; e enfim
Considerando; Interesse público; resolvem pactuar o que segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica rescindido do termo de contrato nº 147/2019 a partir de 22/01/2020.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, 
na presença de duas testemunhas.
Alto Paraíso-Pr. 22 de Janeiro de 2020.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior
Icavel Veículos Ltda.
Solange Jossara Farias dos Santos Perdoncini
Testemunhas:
Valdemir Ribeiro Sparapan
005.876.549-29
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 148/2019
Pregão Presencial nº 057/2019
Processo Administrativo nº 083/2019
Homologado: 17/10/2019
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. º 900, CEP: 87528-000, inscrita 
no CGC/MF sob o n. º 95.640.736/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
PGL COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI - ME, estabelecida à Avenida Presidente Castelo 
Branco, 237, Sala 04, Bairro Jardim Castelo Branco, Ribeirão Preto - SP, inscrita no CNPJ sob nº. 
30.509.342/0001-00, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. Dércio Jardim 
Junior, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná, Portador 
da Cédula de Identidade nº 1.649.033-4-SSP/PR e do CPF nº 474.519.719-53 e a CONTRATADA 
neste ato representado por Daniela Antoneli da Silva, residente na Rua Anibal Vercesi, 500, casa 
117, Bairro Condomínio Topázio, distrito Bonfim Paulista, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo, portadora do RG n. º 27.588.465-X SSP/SP e CPF n° 288.712.538-92.
Considerando; Representação da Lei 8.666/93, formulada junto ao TCE/PR sob Processo nº 
545452/19;
Considerando; Mandado de segurança impetrado nos Autos nº 1063.32.2019.8.16.0177 – Vara da 
Fazenda Pública de Xambrê;
Considerando; parecer jurídico emitido pelo procurador jurídico do município; e enfim
Considerando; Interesse público; resolvem pactuar o que segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica rescindido do termo de contrato nº 148/2019 a partir de 22/01/2020.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, 
na presença de duas testemunhas.
Alto Paraíso-Pr. 22 de Janeiro de 2020.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior
PGL Comércio de Veículos Eireli - ME
Daniela Antoneli da Silva
Testemunhas:
Valdemir Ribeiro Sparapan
005.876.549-29
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiSo
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº010/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BOTELHO ENFERMAGEM PARAISO LTDA ME
 OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), 
E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2019.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°010/2019, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 29/02/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº012/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA ME
 OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), 
E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2019.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°012/2019, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 29/02/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº020/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: NATALE & FIREOLLI LTDA
 OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), 
E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2019.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°020/2019, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 29/02/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº084/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: HEMATOCLIN LAB. DE ANÁLISES CLINICAS LTDA
 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°084/2019, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 29/02/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº086/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LUIZ HENRIQUE BRESSAN E CIA LTDA
 OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), 
E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2019.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°086/2019, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 29/02/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
ESTADO DO PARANA
PORTARIA N.º 28
De 24 de janeiro de 2020
NOMEIA A SRTA. LAYS KARLA DA SILVA, PARA O CARGO DE AGENTE DE ENDEMIAS, EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 076/2019;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 236/2019– Homologação de Resultado e o Edital n.º 09 de 
16/01/2020 – Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Srta. LAYS KARLA DA SILVA, inscrita no CPF-N.º-081.092.969-47 e no RG-N.
º10.571.620-6/SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente de Endemias, com 
carga horária de 40 horas semanais, a contar de 27/01/2020.
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no percentual de 
20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no País.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará 
o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte. (24/01/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 29
De 24 de janeiro de 2020
NOMEIA A SRA. AMANDA MENDONÇA PALMA, PARA O CARGO DE AGENTE DE ENDEMIAS, 
EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 076/2019;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 236/2019– Homologação de Resultado e o Edital n.º 09 de 
16/01/2020 – Convocação da Candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. AMANDA MENDONÇA PALMA, inscrita no CPF-N.º-086.212.309-76 e no RG-N.
º12.964.209-2/SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente de Endemias, com 
carga horária de 40 horas semanais, a contar de 27/01/2020.
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no percentual de 
20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no País.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará 
o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte. (24/01/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira
ESTADO DO PARANA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2020
Processo nº. 06/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: ANDRE LUIZ VICENTE 04109433983
CNPJ 14.428.507/0001-55
VALOR GLOBAL: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO ALUSIVO AO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 30 de Janeiro de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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